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Lote 5 Desenvolvimento Urbano S.A.
CNPJ/MF nº 17.118.230/0001-52

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas para os Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 

1. Contexto operacional – A Lote 5 Desenvolvimento Urbano S.A. (“Companhia”) tem 
sua sede administrativa localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.015, 12º 
andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e foi constituída em 05 de outubro 
de 2012. A Companhia, suas controladas e controladas em conjunto têm por objetivo 
prestar serviços imobiliários totalmente integrados por meio de: • Administração de 
bens e negócios próprios; • Organização e urbanização de loteamento e incorporação 
imobiliária de qualquer espécie; • Participação em outras empresas como acionista ou 
quotista; • Prestação de serviços correlatos e afins ao objeto social, exceto aqueles 
de profissão regulamentada ou que requeiram a inscrição em órgãos ou conselhos 
de classe. As atividades continuam voltadas à formação de landbank, bem como ao 
desenvolvimento de projetos e à preparação para lançamentos dos empreendimentos 
correspondentes aos terrenos adquiridos. Em 2021 foram destinadas à construção 
de 06 empreendimentos já lançados em períodos anteriores, sendo eles: o Projeto 
Vereda dos Campos, Comviva Cotia, Comviva Bauru, Comviva Guarujá, La Dolce Vita 
Jaguariúna e Serena Campinas. Ainda em 2021 a Companhia realizou o lançamento 
de 04 novos empreendimentos conforme tabela a seguir: 
Empreendimento Área em m²
Comviva Bauru 183.712,84
Comviva Guarujá 232.712,41
La Dolce Vita Jaguariúna 260.720,50
Serena Campinas 946.404,29
Bem como adquiriu novas áreas para a realização de lançamentos futuros: Morro Alto, 
Capuava, Baronesa e Arujá. A Companhia prevê o lançamento dos empreendimentos 
a seguir: 
Empreendimento Cidade Previsão de lançamento
Vespasiano Vespasiano 08/2022
Taubaté – Caminho do Mar Taubaté 08/2022
Paulínia 800 – Ambiência F1 Paulínia 08/2022
Jarinu Jarinu 08/2022
Campinas 673 – Glauco F1 e F2 Campinas 08/2022
Montemor 290 – Sítio Xingu Monte Mor 11/2022
Joinville 177ha – Casa Joinville 08/2022
Taubaté Nova Fronteira Taubaté 12/2022
Arujá Arujá 09/2022
Campinas – Santo Antônio Campinas 02/2023
Paulínia – Gravina Paulínia 03/2023
Paulínia 800 – Ambiência F2 Paulínia 03/2023
Itu – Capoava Itu 03/2023
Bauru 187 – Filardi E Bauru 04/2023
Bauru 187 – Filardi F Bauru 04/2023
Bauro 891 – Mantovanni F1 Bauru 04/2023
Santa Bárbara d’Oeste – F1 Santa Bárbara d’Oeste 06/2023
Itupeva 463 – Kathalian F1 Itupeva 07/2023
Cosmópolis – F1 Cosmópolis 08/2023
Jaguariúna 790 – Toledo F2 Jaguariúna 09/2023
Campinas – Morro Alto Campinas 12/2023
Itupeva 463 – Kathalian F2 Itupeva 01/2024
Campinas – Capuava Campinas 02/2024
Campinas – Baronesa Campinas 02/2024
Cajamar Cajamar 05/2024
Bauru 891 – Mantovanni F2 Bauru 08/2024
Santa Bárbara d’Oeste – F2 Santa Bárbara d’Oeste 10/2024
Campinas 673 – Glauco F3 Campinas 11/2024
Campinas 206 – Gazetta Campinas 11/2024
Cosmópolis – F2 Cosmópolis 11/2024
Jaguariúna 790 – Toledo F3 Jaguariúna 01/2025
Cosmópolis – F3 Cosmópolis 02/2026
Cosmópolis – F4 Cosmópolis 05/2027
1.1 Continuidade operacional: Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia apresenta 
capital circulante líquido positivo em R$12.696 (negativo em R$2.423 em 31 de dezem-
bro de 2020), representado substancialmente pelas obrigações de Cédulas de Crédito 
Bancário (“CCB”) e emissão de Debêntures junto à instituições financeiras (vide notas 
explicativas nº 11 e 12). No Consolidado, o capital circulante líquido em 31 de dezembro 
de 2021 em R$76.289 (positivo em R$11.214 em 31 de dezembro de 2020). Em 31 de 
dezembro de 2021 Companhia incorreu no prejuízo de R$ 17.514 durante o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021 e, nessa data, passivo a descoberto no valor de 
R$ 7.252 mil. As demonstrações contábeis foram preparadas no pressuposto de continui-
dade normal dos negócios considerando o cumprimento de suas obrigações e realização 
de ativos ou a manutenção do suporte financeiro de seus acionistas e credores e não 
incluem quaisquer ajustes relativos à realização e classificação dos valores de ativos 
e passivos que seriam requeridos no caso de descontinuidade de suas operações. 1.2 
Impactos COVID-19: A Administração da Companhia tem acompanhado atentamente 
desde o início os impactos da pandemia de coronavírus (COVID-19) nos mercados 
mundiais e em especial no mercado brasileiro. Nesse sentido diversas medidas foram 
adotadas para amenizar o avanço do vírus, reduzir a exposição dos colaboradores e 
garantir segurança a todos os clientes. A Administração avalia que até o momento as 
operações da Companhia não sofreram grandes impactos pelos efeitos da pandemia. 
O faturamento em 2021 manteve-se em linha com as expectativas da Administração, 
bem como as ações e estratégias comerciais aplicadas à Companhia foram positivas 
em termos de resultado. A Administração da Companhia não identificou riscos signi-
ficativos decorrentes de impairment de seus ativos que justificasse a necessidade de 
constituição para perdas ao valor recuperável dos ativos que estão sendo apresentados 
nestas demonstrações contábeis. 
2. Base de apresentação e principais políticas contábeis – As demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas da Companhia foram elaboradas e estão apre-
sentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem 
os pronunciamentos, interpretações e orientações do Comitê de Pronunciamento 
Contábeis (CPC). As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram pre-
paradas utilizando o custo histórico como base de valor, exceto pela valorização de 
determinados ativos e passivos, como aqueles advindos de combinações de negócios 
e alguns instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo. A preparação 

de demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e, 
para isso, a Administração da Companhia exerce julgamentos no processo de aplica-
ção das políticas. As áreas que necessitam de um maior nível de julgamento e que 
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas 
são significativas para as demonstrações contábeis são: (i) provisão para perdas de 
crédito esperadas, (ii) valor realizável dos ativos tangíveis e intangíveis, incluindo ágio; 
(iii) cálculo e recuperabilidade de impostos diferidos; (iv) provisões para garantia e 
contingências e (v) reconhecimento de receitas. Maiores informações sobre estimativas 
e premissas aplicadas nos itens comentados acima estão apresentadas nas respectivas 
notas explicativas. Adicionalmente, a Companhia considerou as orientações emanadas 
da Orientação Técnica OCPC 07 na preparação das suas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, desta forma, as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras estão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas 
pela Administração na sua gestão. A autorização para emissão destas demonstrações 
contábeis foi dada pela Administração da Companhia em 29 de abril de 2022. 
3. Resumo das principais práticas contábeis adotadas – 3.1. Consolidação: As 
demonstrações contábeis consolidadas compreendem as demonstrações contábeis da 
Companhia e suas controladas. O controle é obtido quando a Companhia estiver exposta 
ou tiver direito a retornos variáveis com base em seu envolvimento com a investida e 
tiver a capacidade de afetar estes retornos por meio do poder exercido em relação à 
investida. Especificamente, a Companhia controla uma investida se, e apenas se, tiver: 
• Poder em relação à investida (ou seja, direitos existentes que lhe garantem a atual 
capacidade de dirigir as atividades pertinentes da investida); • Exposição ou direito a 
retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a investida; • A capacidade de 
utilizar seu poder em relação à investida para afetar o valor de seus retornos. A seguir 
apresentamos a relação das sociedades nas quais a Companhia possui participação 
societária no exercício de 2021: 
Sociedades Controle 31/12/2021 31/12/2020
Itú 396 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda Controlada 70% 70%
Parnaíba 296 Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda Controlada 99,90% 99,90%

São José dos Campos 583 Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda Controlada 75% 75%

Bauru 216 Empreendimentos Imobiliários SPE 
Ltda Controlada 99,90% 99,90%

Jaguariúna 790 Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda Controlada 99,90% 99,90%

Cotia 607 Empreendimentos Imobiliários SPE 
Ltda Controlada 99,90% 99,90%

Lote 5 Vendas e Negócios Imobiliários Ltda Controlada 99,90% 99,90%
Guarujá 232 Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda Controlada 99,90% 99,90%

Tapiriri Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda Controlada 99,00% 99,90%
Campinas 1101 Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda Controlada 99,90% 99,90%

Campinas 293 Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda Controlada 99,90% 99,90%

Campinas Capuava 878 Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda Controlada 99,90% 99,90%

Taubaté 394 Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda Controlada 99,90% 99,90%

Paulínia 238 Empreendimentos Imobiliários 
SPE Ltda

Controle 
em conjunto 50% 50%

As práticas contábeis foram aplicadas de maneira uniforme em todas as controladas 
incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas e o exercício social dessas 
empresas coincide com o da Companhia. 3.2 Transações eliminadas na consolida-
ção: Os principais critérios de consolidação estão descritos a seguir: Saldos e transa-
ções intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas derivadas de transações intragrupo, 
são eliminados na preparação das informações contábeis consolidadas. Ganhos não 
realizados oriundos de transações com as sociedades investidas, registrados por 
equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento. Prejuízos não realizados 
são eliminados da mesma maneira como são eliminados os ganhos não realizados, 
mas somente até o ponto em que não haja evidência de perda por redução do valor 
recuperável. 3.3. Moeda funcional e de apresentação: Os itens incluídos nas demons-
trações contábeis são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico 
no qual a Companhia atua. As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais 
(R$) que corresponde à moeda funcional da Companhia. 3.4. Caixa e equivalentes 
de caixa: Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários à vista e investimentos 
temporários de curto prazo, com até 90 dias da data de aplicação ou considerados de 
liquidez imediatas ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão 
sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor, os quais são registrados pelos 
valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até a data dos balanços que 
não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 3.5. Contas a receber: São 
apresentados aos valores presentes e de realização, a classificação entre ativos circu-
lante e não circulante é realizada com base na expectativa de vencimento das parcelas 
dos contratos, as vincendas em até 12 meses são classificadas no ativo circulante e 
as demais no não circulante. 3.6. Loteamentos em desenvolvimento: São demons-
trados ao custo de aquisição e incluem os custos acumulados de infraestrutura e 
custos financeiros elegíveis aos empreendimentos que não excedem ao seu valor 
líquido de realização. Os terrenos adquiridos por intermédio de permutas são avaliados 
pelo valor justo, contabilizados na rubrica de loteamentos em desenvolvimento com 
contrapartida na rubrica de adiantamentos de clientes. Aqueles adquiridos com fluxo 
de pagamentos parcelado são registrados com contrapartida rubrica de credores por 
imóveis compromissados. 3.7. Despesas antecipadas: Representam pagamentos de 
seguros e outras despesas cujos benefícios ou prestação de serviços à Companhia 
serão apropriados durante o exercício. 3.8. Imobilizado líquido: Registrado ao custo 
de aquisição ou construção deduzido da depreciação acumulada. A depreciação 
acumulada é calculada a taxas que levam em consideração a vida útil efetiva dos bens. 
3.9. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais: As práticas contábeis para 
registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais são as 
seguintes: (i) Ativos contingentes: são reconhecidos somente quando há garantias reais 

Balanços Patrimoniais para os Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais – R$ exceto quando indicado de outra forma)
Ativo Notas Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 13.543 3.651 19.528 10.852
Promitentes 5 1.092 1.323 21.842 14.823
Lotes destinados à venda 6 14.208 2.564 69.024 9.311
Despesas antecipadas 7 32 1.103 1.042
Tributos a recuperar 61 196 699 1.071
Outros ativos 7 852 1.502 11.895 3.143
Total do ativo circulante 29.763 9.268 124.091 40.242

Não circulante
Promitentes 5 4.619 7.179 43.056 33.252
Lotes destinados à venda 6 8.106 19.029 289.968 19.029
Partes relacionadas 16 306.977 22.662 16.290 8.945
Outros créditos com terceiros – SCPs 18 – – 114.261 –

319.702 48.870 463.575 61.226
Investimentos 8 120.297 25.623 25 25
Imobilizado 9 116 95 1.822 566
Intangível 7 16 557 16
Direito de uso 10 694 62 694 62

121.114 25.796 3.098 669

Total do ativo não circulante 440.816 74.666 466.673 61.895

Total do ativo 470.579 83.934 590.764 102.137

Passivo e Patrimônio Líquido Notas Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Circulante
Empréstimos 11 8.862 6.348 11.668 9.972
Debêntures 12 5.725 3.018 5.725 3.018
Fornecedores 602 615 2.679 1.535
Obrigações trabalhistas e tributárias 522 442 3.694 1.203
Contas a pagar 125 49 4.622 1.462
Arrendamento a pagar 10 420 93 420 93
Adiantamentos de clientes 14 811 1.126 18.994 11.745
Total do passivo circulante 17.067 11.691 47.802 29.028
Não circulante
Empréstimos 11 41.956 17.206 46.346 22.545
Debêntures 12 359.148 20.439 359.148 20.439
Obrigações tributárias diferidas 13 585 645 2.312 2.863
Adiantamentos de clientes 14 445 445 445 445
Arrendamento a pagar 10 490 – 490 –
Provisão para perda com investimento 8 1.940 612 – –
Provisões para contingências 15 800 300 800 300
Partes relacionadas 16 55.400 22.334 10.287 12.237
Credores por imóveis compromissados 17 – – 8.097 –
Outros débitos com terceiros – SCPs 18 – – 118.076 –
Total do passivo não circulante 460.764 61.981 546.001 58.829
Patrimônio líquido
Capital social 19 6.832 6.832 6.832 6.832
(Prejuízos acumulados)/reserva de lucros (14.084) 3.430 (14.084) 3.430
Total do patrimônio líquido (7.252) 10.262 (7.252) 10.262
Participação de acionistas não controladores – – 4.213 4.018
Total do passivo 470.579 83.934 590.764 102.137

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do Resultado para os Exercícios findos em 31 de dezembro de 
2021 e 2020 (Em milhares de Reais – R$ exceto quando indicado de outra forma)

Notas Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Receita líquida com venda de lotes 20 1.298 1.220 76.012 39.737
(-) Custo dos lotes vendidos 21 (123) (662) (61.150) (24.578)
(=) Resultado bruto 1.175 558 14.862 15.159
Despesas administrativas 21 (8.272) (5.281) (11.179) (6.545)
Despesas comerciais 21 (393) (313) (9.118) (1.725)
Despesas tributárias (132) (158) (170) (173)
Resultado de equivalência patrimonial 7.021 9.975 469 644
Resultado atribuído às SCP’s – – (2.427) –
Outras despesas e receitas 67 90 79 235
Amortização do ágio sobre mais valia 
de ativo 8 (10.152) – –

(+/-) Despesas e receitas operacionais (11.861) 4.313 (22.346) (7.564)
(+/-) Resultado financeiro líquido 22 (6.531) (4.373) (6.922) (4.741)
(=) Resultado antes das provisões 
tributárias (17.217) 498 (14.406) 2.854

Imposto de renda e contribuição social 
corrente e diferido 23 (297) (88) (2.525) (1.148)

(=) Resultado antes da participação 
dos sócios não controladores (17.514) 410 (16.931) 1.706

Resultado atribuível aos acionistas 
não controladores – – (583) (1.296)

Resultado do exercício (17.514) 410 (17.514) 410
Quantidade de ações 6.832.485 6.832.485
(Prejuízos)/lucros básico e diluído por 
ação – R$ (2,5633) 0,0600

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do Resultado Abrangente 
para os Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 

(Em milhares de Reais – R$ exceto quando indicado de outra forma)
Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Resultado do exercício (17.514) 410 (16.931) 1.706
Outros resultados abrangentes – – – –
Total dos resultados abrangentes (17.514) 410 (16.931) 1.706
Total dos resultados abrangentes atribuíveis:
Resultado atribuível aos acionistas não controladores – – (583) (1.296)
Total dos resultados abrangentes (17.514) 410 (17.514) 410

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Em milhares de Reais – R$ exceto quando indicado de outra forma)

Capital social Reserva de lucros/prejuízos acumulados Total Participação de não controladores Total
Saldo em 31 de dezembro de 2019 6.832 3.020 9.852 3.056 12.907
Resultado do exercício – 410 410 1.296 1.706
Distribuição de lucros – – – (334) (334)
Saldo em 31 de dezembro de 2020 6.832 3.430 10.262 4.018 14.280
Resultado do exercício – (17.514) (17.514) 583 (16.931)
Integralização de capital acionistas não controladores – – – 599 599
Distribuição de lucros – – – (987) (987)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 6.832 (14.084) (7.252) 4.213 (3.039)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. Demonstração dos Fluxos de Caixa 
para os Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 

(Em milhares de Reais – R$ exceto quando indicado de outra forma)
Controladora Consolidado

Nota 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Resultado antes das provisões 
tributárias (17.217) 498 (14.406) 2.854

Ajustes para conciliar o resul-
tado do exercício

Depreciações 20 477 603 1.596 –
Ajuste a valor presente 19 – 1.124 711 1.478
Equivalência patrimonial (7.021) (9.975) – –
Juros apropriados 3.201 – 4.338 –
Atualização monetária 29.760 2.671 30.119 3.093
Provisão para contingências 15 500 – 500 –
Provisão para distrato 590 – (4.107) –
Amortização mais valia 
estoques 8 10.152 – – –

Recuperação de despesas – – (1.395) –
Variações nos ativos e passi-
vos operacionais

Decréscimo/(acréscimo) em ativos
Lotes destinados à venda 6 (721) 1.094 (330.652) 6.131
Promitentes 5 2.791 (227) (16.823) (18.077)
Despesas antecipadas 25 405 (61) 294
Tributos a recuperar 135 (72) 372 (105)
Outros ativos 657 248 (8.752) 499
(Decréscimo)/acréscimo em passivos
Fornecedores (13) 466 1.144 1.124
Obrigações trabalhistas e 
tributárias 20 (28) 2.883 699

Contas a pagar 76 (337) 3.162 1.001
Arrendamento a pagar 10 (287) – (287) –
Adiantamentos de clientes (315) 215 7.249 1.346
Credores por imóveis compro-
missados 16 – – 8.097 –

Outros débitos e créditos com 
terceiros – SCPs 17 – – 3.815 –

Caixa gerado pelas operações 22.810 (3.315) (312.497) 337
Imposto de renda e contribui-
ção social pagos – – (943) (782)

Juros pagos sobre emprésti-
mos e debêntures (14) (12) (58) (41)

Caixa líquido aplicado nas 
atividades operacionais 22.796 (3.327) (313.498) (486)

Fluxo de caixa das atividades 
de investimentos

Aquisição de imobilizado e 
intangível 9 – (66) (636) (537)

Aquisição de investimentos (97.448) 1.004 – –
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimentos (97.448) 938 (636) (537)

Fluxo de caixa das atividades 
de financiamentos

Partes relacionadas 15 (251.249) (11.152) (9.295) (2.628)
Parcela do resultado atribuída à 
acionistas não controladores – – (469) (334)

Debêntures 12 314.181 (2.915) 314.181 (2.915)
Captação de empréstimos 11 36.433 16.651 44.713 16.651
Pagamento de empréstimos 11 (14.821) (8.567) (26.320) (16.324)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades de financiamento 84.544 (5.983) 322.810 (5.550)

Aumento (redução) do caixa e 
equivalentes de caixa 9.892 (8.360) 8.676 (5.750)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 4 3.651 12.011 10.852 16.602
No final do exercício 4 13.543 3.651 19.528 10.852
Aumento (redução) do caixa e 
equivalentes de caixa 9.892 (8.360) 8.676 (5.750)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

ou decisões judiciais favoráveis transitadas em julgado. (ii) Passivos contingentes: são 
provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes 
avaliados com prognósticos de perdas possíveis são apenas divulgados em nota 
explicativa e os avaliados como perdas remotas não são provisionados e nem divulga-
dos; (iii) Obrigações legais: são registradas como exigíveis independentes da avaliação 
sobre as probabilidades de êxito. 3.10. Imposto de renda e contribuição social: O 
imposto de renda e a contribuição social são calculados com base no lucro presumido, 
sendo os percentuais de presunção correspondentes a 8% para imposto de renda e 
12% para contribuição social. As alíquotas aplicadas sobre a base de cálculo tributável 
são de 15% acrescidas do adicional de 10% aplicadas sobre o excedente à R$ 60 no 
trimestre. A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os 
impostos de renda correntes reconhecidos no resultado. 3.11. Outros ativos e passi-
vos circulantes e não circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço quando for 
provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Compa-
nhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reco-
nhecido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses 
caso contrário são demonstrados como não circulantes. 3.12. Ajuste a Valor Presente 
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(AVP) de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários são ajustados pelo seu 
valor presente no registro inicial da transação, levando em consideração os fluxos de 
caixa contratuais, a taxa de juros explícita e/ou implícita dos respectivos ativos e pas-
sivos e as taxas praticadas no mercado para transações semelhantes. Subsequente-
mente, estes juros são realocados nas linhas de despesas e receitas financeiras no 
resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos 
fluxos de caixa contratuais. 3.13. Instrumentos financeiros: São reconhecidos e 
classificados a partir da data em que a Companhia se torna parte das disposições 
contratuais dos instrumentos financeiros. As políticas contábeis descritas a seguir foram 
aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nessas demons-
trações contábeis. (a) Ativos financeiros – classificação: No reconhecimento inicial, 
um ativo financeiro é classificado como mensurado ao: (i) custo amortizado (“CA”); (ii) 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“VJORA”); ou (iii) valor justo por 
meio do resultado (“VJR”). Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se 
satisfizer ambas as condições a seguir: (i) o ativo é mantido dentro de um modelo de 
negócios com o objetivo de coletar fluxos de caixa contratuais; e (ii) os termos contra-
tuais do ativo financeiro dão origem, em datas específicas, aos fluxos de caixa que são 
apenas pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal em aberto. Um ativo 
financeiro é mensurado no VJR somente se satisfizer ambas as condições a seguir: (i) 
o ativo é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é alcançado tanto 
pela coleta de fluxos de caixa contratuais como pela venda de ativos financeiros; e (ii) 
os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas específicas, a fluxos 
de caixa que representam pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal 
em aberto. Todos os outros ativos financeiros são classificados como mensurados ao 
valor justo por meio do resultado. Adicionalmente, no reconhecimento inicial, a Com-
panhia pode, irrevogavelmente, designar um ativo financeiro, que satisfaça os requisi-
tos para ser mensurado ao custo amortizado, ao VJORA ou mesmo ao VJR. Essa 
designação possui o objetivo de eliminar ou reduzir significativamente um possível 
descasamento contábil decorrente do resultado produzido pelo respectivo ativo. (b) 
Ativos financeiros – reconhecimento e mensuração: As compras e as vendas de 
ativos financeiros são reconhecidas na data da negociação. Os investimentos são, 
inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para 
todos os ativos financeiros não classificados como ao valor justo reconhecido no 
resultado. O valor justo dos investimentos com cotação pública é baseado no preço 
atual de compra. Se o mercado de um ativo financeiro não estiver ativo, a Companhia 
estabelece o valor justo por meio de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o 
uso de operações recentes contratadas com terceiros, a referência a outros instrumen-
tos que são substancialmente similares, a análise de fluxos de caixa descontados e os 
modelos de precificação de opções, privilegiando informações de mercado e minimi-
zando o uso de informações geradas pela Administração. (c) Valor recuperável 
(impairment) de ativos financeiros – ativos mensurados ao custo amortizado: A 
Companhia avalia no final de cada exercício se há evidência objetiva de que um ativo 
financeiro ou grupo de ativos financeiros esteja deteriorado. Os critérios utilizados pela 
Companhia para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment 
incluem: (i) dificuldade financeira significativa do emissor ou tomador; (ii) uma quebra 
de contrato, como inadimplência ou atraso nos pagamentos de juros ou de principal; 
(iii) probabilidade de o devedor declarar falência ou reorganização financeira e (iv) 
extinção do mercado ativo daquele ativo financeiro em virtude de problemas financeiros. 
(d) Desreconhecimento (baixa) dos ativos financeiros: Um ativo financeiro ou, 
quando for o caso, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos 
financeiros semelhantes é baixado quando: • Os direitos de receber fluxos de caixa do 
ativo expirarem; • A Companhia transferiu os seus direitos de receber fluxos de caixa 
do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebi-
dos, sem demora significativa, a um terceiro por força de um acordo de “repasse”; e • 
a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo; ou • a 
Companhia não transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios 
relativos ao ativo, mas transferiu o controle sobre o ativo. (e) Passivos financeiros – 
classificação: Um passivo financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo 
por meio do resultado caso seja definido como mantido para negociação ou designado 
como tal no momento do seu reconhecimento inicial. Os custos da transação são 
reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passivos financeiros são men-
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Aos administradores e acionistas da 
Lote 5 Desenvolvimento Urbano S.A. – São Paulo-SP
Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Examina-
mos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Lote 5 Desenvolvimento 
Urbano S.A. (“Companhia”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião as demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas acima referidas apresentam adequadamente em todos os aspectos relevantes 
a posição patrimonial e financeira individual e consolidada da Lote 5 Desenvolvimento 
Urbano S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho individual e consolidado de 
suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS) aplicáveis às entidades de atividades imobiliárias. Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades em conformidade com tais 
normas estão descritas na seção a seguir intitulada: “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos inde-
pendentes em relação à Companhia de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: 
Prática contábil de reconhecimento de receita: Conforme descrito na Nota Expli-
cativa nº 2. as demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades da atividade imobiliária no Brasil. 
Dessa forma, o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de lote 
não concluído sobre os aspectos relacionados à transferência de controle segue o 
entendimento manifestado pela CVM no Ofício Circular CVM/SNC/SEP nº 02/2018 
e a aplicação da NBC TG 47. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse 
assunto. Continuidade operacional: Chamamos a atenção para a Nota Explicativa 
nº 1.1. às demonstrações contábeis que indica que a Companhia incorreu no prejuízo 
de R$ 17.514 durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e, nessa data, 
passivo a descoberto no valor de R$ 7.252 mil. As demonstrações contábeis foram 

preparadas no pressuposto de continuidade normal dos negócios considerando o 
cumprimento de suas obrigações e realização de ativos ou a manutenção do suporte 
financeiro de seus acionistas e credores e não incluem quaisquer ajustes relativos à 
realização e classificação dos valores de ativos e passivos que seriam requeridos no 
caso de descontinuidade de suas operações. Nossa opinião não contém modificação 
relacionada a esse assunto. Responsabilidades da Administração e da governança 
pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), aplicáveis às entidades de 
atividades imobiliárias e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
livres de distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas a Administração 
é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar operando divul-
gando quando aplicável os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto 
estão livres de distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando individualmente ou em conjunto possam 
influenciar dentro de uma perspectiva razoável as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

contábeis individuais e consolidadas independentemente se causada por fraude ou 
erro planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para pla-
nejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estima-
tivas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre 
a adequação do uso pela Administração da base contábil de continuidade operacional e 
com base nas evidências de auditoria obtidas se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modi-
ficação em nossa opinião se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório, 
todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conte-
údo das demonstrações contábeis individuais e consolidadas inclusive as divulgações 
e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada; • Obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras 
das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre 
as demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela 
direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e consequentemente pela 
opinião da auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito 
entre outros aspectos do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria inclusive as eventuais deficiências importantes nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo, 17 de maio de 2022.
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surados pelo valor justo e eventuais mudanças no valor justo, incluindo ganhos com 
juros e dividendos, são reconhecidas no resultado do exercício. Os passivos financeiros 
da Companhia, que são inicialmente reconhecidos a valor justo, incluem fornecedores 
e outras contas a pagar. (f) Passivos financeiros – mensuração subsequente: Após 
o reconhecimento inicial, fornecedores e contas a pagar são mensurados subsequen-
temente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetivos. (g) 
Compensação de instrumentos financeiros: Ativos e passivos financeiros são 
apresentados líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, houver um direito legal 
corrente e executável de compensar os montantes reconhecidos e se houver a intenção 
de compensação, ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 3.14. 
Sociedade em Conta de Participação (SCP) Para viabilização dos projetos imobiliá-
rios, a Companhia firmou acordos com parceiros empreendedores em alguns negócios, 
os quais são denominados como sócios participantes, de acordo com o artigo 991 do 
Código Civil. As obrigações com os parceiros são constituídas pelos valores aportados 
pelos mesmos somados aos resultados acumulados que lhes competem nos respec-
tivos empreendimentos, sendo registrados no grupo de outros compromissos com 
terceiros (nota explicativa nº 18). As obrigações serão liquidadas a medida em que 
ocorrer a distribuição de lucros nos empreendimentos imobiliários, nesses acordos a 
Companhia figura como o sócio ostensivo, sendo o responsável legalmente pelos riscos 
e obrigações do empreendimento imobiliário conforme previsto na legislação vigente, 
logo todos os ativos e passivos relacionados a estes acordos são apresentados inte-
gralmente nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. 3.15. Julgamen-
tos, estimativas e premissas contábeis: As demonstrações contábeis da Companhia 
foram elaboradas com base em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas 
contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações 
contábeis foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento 
da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demons-
trações contábeis. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem 
os custos estimados para concluir as obras, os prazos de depreciação do ativo imobi-
lizado e de sua recuperabilidade nas operações, provisões necessárias para passivos 
contingentes, tributos e outras similares. A liquidação das transações envolvendo estas 
estimativas poderá resultar valores significativamente divergentes dos registrados nas 
demonstrações contá  beis devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de 
estimativa. A Administração monitora e revisa periódica e tempestivamente estas 
estimativas e suas premissas, reconhecendo seus efeitos de forma prospectiva. 3.16. 
Reconhecimento de receitas e despesas: (i) Venda de lotes em desenvolvimento: 
Nas vendas de lotes não desenvolvidos ou em construção foram observados os 
seguintes procedimentos: O custo incorrido correspondente aos lotes e unidades 
vendidas é apropriado integralmente ao resultado; É apurado o percentual do custo 
incorrido (incluído terreno), em relação ao seu custo total orçado, sendo esse percen-
tual aplicado sobre a receita dos lotes ajustado segundo as condições dos contratos 
de venda e determinado o montante das receitas a serem reconhecidas de forma 
diretamente proporcional ao custo; Os montantes das receitas de vendas reconhecidos 
que sejam superiores aos valores efetivamente recebidos de clientes são registrados 
em ativo circulante ou ativo não circulante. Os montantes recebidos com relação à 
venda de lotes que sejam superiores aos valores reconhecidos de receitas são conta-
bilizados na rubrica; Os juros incidentes sobre o saldo de contas a receber, assim como 
o AVP das contas a receber são apropriados ao resultado de incorporação e venda de 
lotes quando incorridos, obedecendo ao regime de competência dos exercícios – “pro-
-rata temporis”; Os tributos incidentes sobre a diferença entre receita incorrida de 
incorporação e a receita acumulada submetida à tributação são calculados e refletidos 
contabilmente por ocasião do reconhecimento dessa diferença de receita; As despesas 
de propaganda e publicidade representadas pela veiculação são apropriadas aos 
resultados quando incorridas. 3.17. Novas normas e pronunciamentos: Normas e 
interpretações novas e revisadas aplicáveis ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2021 e exercícios subsequentes: Alteração da reforma da taxa de juros referência à 

IFRS 9 (CPC 48) e IFRS 7 (CPC 40 (R1)) – As alterações visam permitir a manutenção 
da contabilização de hedge para hedges afetados durante o período de incerteza antes 
que os itens objetos de hedge ou instrumentos de hedge afetados pelas taxas de juros 
de referência atuais sejam alterados em virtude das reformas contínuas das taxas de 
juros de referência. IFRS 16 (CPC 06 (R2)) – Concessões de Aluguel Relacionadas à 
Covid-19 – Prevê medidas práticas, para os arrendatários, na contabilização de con-
cessões de aluguel ocorridas como em decorrência da COVID-19. Fica permitido ao 
arrendatário optar por não avaliar se a concessão de aluguel relacionada à COVID-19 
é uma modificação de arrendamento. Caso seja exercida a opção, o arrendatário deverá 
contabilizar a mudança nos pagamentos de arrendamento resultante da concessão de 
aluguel relacionada à COVID-19 considerando que mudança não foi uma modificação 
de arrendamento. Na avaliação da Companhia essas normas não tiveram impactos 
relevantes em suas demonstrações financeiras. Novos pronunciamentos, alterações e 
interpretações emitidos pelo CPC e normas publicadas e ainda não vigentes, aplicáveis 
à Companhia: Alteração das normas IAS 1 (CPC 26) – Classificação de passivos como 
Circulante ou Não-circulante (Vigência a partir de 1º de janeiro de 2023) – Esclarece 
aspectos que deverão ser considerados ao proceder à classificação do passivo em 
circulante ou não circulante. Alteração da norma IFRS 3 (CPC 15 (R1)) – Referências 
à estrutura conceitual (Vigência a partir de 1º de janeiro de 2022) – Esclarece alinha-
mentos conceituais desta norma com a estrutura conceitual do IFRS. Alteração da 
norma IAS 16 (CPC 27) – Imobilizado (Vigência a partir de 1º de janeiro de 2022) – 
Orienta sobre a classificação de itens produzidos antes de o imobilizado estar nas 
condições estabelecidas para o uso. Alteração da norma IAS 37 (CPC 25) – Contrato 
oneroso (Vigência a partir de 1º de janeiro de 2022) – Esclarece aspectos a serem 
considerados para a classificação dos custos relacionados ao cumprimento de um 
contrato oneroso. Alteração das normas IAS 1 (CPC 26) – abrangendo a apresentação 
das demonstrações financeiras e declaração da prática 2 da IFRS – Exercendo julga-
mentos de materialidade e divulgação de políticas contábeis (Vigência a partir de 1º 
de janeiro de 2023) – O termo “políticas contábeis significativas” serão substituídos por 
“informações de políticas contábeis relevantes”. As informações da política contábil são 
relevantes se, quando consideradas em conjunto com outras informações incluídas 
nas demonstrações contábeis de uma entidade, puderem razoavelmente influenciar as 
decisões dos principais usuários das demonstrações contábeis de propósito geral 
tomadas com base nas demonstrações contábeis. Alterações à IAS 8 – Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro—Definição de Estimativas 
Contábeis (Vigência a partir de 1º de janeiro de 2023) – Esta alteração substitui a 
definição de mudança nas estimativas contábeis pela definição de estimativas contábeis, 
que são “valores monetários nas demonstrações contábeis sujeitos à incerteza na 
mensuração. Permanece o conceito de mudanças nas estimativas contábeis na Norma 
com os seguintes esclarecimentos: Uma mudança na estimativa contábil que resulte 
de novas informações ou novos eventos não significa a retificação de um erro; Os 
efeitos da mudança em um dado ou técnica de mensuração usada para desenvolver 
uma estimativa contábil correspondem a mudanças nas estimativas contábeis se não 
resultarem da retificação de erros de períodos anteriores. Alterações à IAS 12 – Tribu-
tos sobre o Lucro – Imposto diferido relacionado a ativos e passivos resultantes de uma 
única transação (Vigência a partir de 1º de janeiro de 2023) – De acordo essas altera-
ções, a entidade não aplica a isenção de reconhecimento inicial para transações que 
resultam em diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis similares. Dependendo da 
legislação tributária aplicável, diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis similares 
podem surgir no reconhecimento inicial de um ativo e passivo em uma transação que 
não seja uma combinação de negócios e que não afeta nem o lucro contábil nem o 
lucro tributável. Após as alterações à IAS 12, a entidade deve reconhecer o correspon-
dente ativo e passivo fiscal diferido, sendo que o reconhecimento de eventual ativo 
fiscal diferido está sujeito aos critérios de recuperabilidade contidos na IAS 12. A 
Companhia entende que essas novas alterações não terão impacto relevante nas suas 
demonstrações contábeis quando adotadas.
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ViaRondon Concessionária 
de Rodovia S.A.

CNPJ/MF nº 10.635.691/0001-53 – NIRE 35.300.352.432 | (Companhia Aberta)
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de maio de 2022

1. Data, Local e Hora: Aos 20 dias do mês de maio de 2022, às 09 horas, na sede 
social da ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A., localizada na Cidade de Lins, 
Estado de São Paulo, na Rua João Moreira da Silva, nº 509, Bairro Jardim Americano, 
CEP 16.400-660 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convoca-
ção nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das Sociedades por Ações”), conforme alterada, em virtude da presença da acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Ricardo Constantino, que escolheu o Sr. Marcos Máximo de Novaes 
Mendonça para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Exame e discussão a respeito (i) 
retificação da redação do Artigo 29 do Estatuto Social da Companhia, para alterar a 
composição da sua Diretoria, passando a contar com o número máximo de 7 (sete) 
Diretores e ainda incluir a designação “Diretor Institucional”; e (ii) Consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; (iii) ratifica os atos até então praticados desde a nome-
ação do Diretor Institucional constante na Ata de Reunião do Conselho de Administra-
ção de 10 de dezembro de 2021. 5. Deliberações: Após análise e discussão, a única 
acionista da Companhia, por unanimidade de votos e sem ressalvas, decidiu: 5.1. 
Aprovar ainda, a modificação da redação do Artigo 29 do Estatuto Social da Companhia, 
de forma a alterar a composição da Diretoria para fazer constar número máximo de 7 
(sete) Diretores e ainda a inclusão da designação “Diretor Institucional”. 5.2.1. Em razão 
da deliberação acima, o Artigo 29 do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar 
com a seguinte redação: Artigo 29. A Diretoria da Companhia será composta por, no 
mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 7 (sete) Diretores, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pelo Conselho de Administração, podendo ter as seguintes designações: (i) Diretor 
Presidente; (ii) Diretor Financeiro; (iii) Diretor de Relações com Investidores; (iv) Diretor 
Administrativo; (v) Diretor de Engenharia; (vi) Diretor de Operações; e (vii) Diretor 
Institucional. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração para um 
mandato de 03 (três) anos, sendo admitida a reeleição, escolhidos e recrutados no 
mercado dentre pessoas de reconhecida competência profissional, cujas atribuições 
individuais serão definidas por deliberação do Conselho de Administração, devendo os 
mesmos permanecer nos cargos até a posse dos novos membros eleitos, sendo 
possível a cumulação de cargos, em especial de Diretor de Relações com Investidores 
(DRI). Parágrafo 1º. No caso de vacância no cargo da Diretoria, a respectiva substitui-
ção será deliberada pelo Conselho de Administração, em reunião a ser convocada no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da vacância. Parágrafo 2º. Caberá à assessoria de 
relações externas, desenvolver as atividades de ouvidoria.” 5.2.2. Também em razão 
da Deliberação prevista no item 5.2.1, o artigo 30 do Estatuto Social da Companhia 
passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 30. Compete à Diretoria a represen-
tação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos 
necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os 
limites previstos em lei, no Contrato de Concessão e no presente Estatuto Social. 
Parágrafo 1º. Sendo convocada Assembleia Geral, até que esta se realize, a Diretoria 
não poderá deliberar e/ou praticar o ato, ou similar, que será objeto de deliberação de 
referida Assembleia. Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Presidente, dentre outras atri-
buições que lhe venham a ser estabelecidas, (i) convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; (ii) exercer a supervisão geral das competências e atribuições da Diretoria; 
(iii) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades 
da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) dirigir os negócios da Companhia 
de acordo com as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, (v) representar 
a Companhia perante órgãos da administração pública direta e indireta, sejam empre-
sas públicas, Companhias de economia mista, autarquias ou fundações, em todas as 
instâncias municipal, estadual e federal; (vi) assegurar o atendimento ao planejamento 
empresarial, bem como seu acompanhamento sistemático, dirigindo e controlando as 
metas e orçamentos anuais; e (vii) Outras atribuições disciplinadas diretamente pelo 
Conselho de Administração. Parágrafo 3º. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, (i) coordenar e dirigir as atividades 
relativas às operações de natureza financeira da Companhia de acordo com as metas 
estabelecidas; (ii) otimizar e gerir as informações e os resultados econômico-financei-
ros da Companhia; (iii) controlar o cumprimento dos compromissos financeiros no que 
se refere aos requisitos legais, administrativos, orçamentários, fiscais e contratuais das 
operações, interagindo com os órgãos da Companhia e com as partes envolvidas; (iv) 
coordenar a implantação de sistemas financeiros e de informação gerencial; e (v) 
preparar as demonstrações financeiras e contabilidade da Companhia para atendimento 
das determinações legais e reporte ao Conselho de Administração. Parágrafo 4º. 
Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe 
venham a ser estabelecidas: (i) representar a Companhia perante a Comissão de 
Valores Mobiliários, acionistas, investidores, bolsas de valores, Banco Central do 
Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de 
capitais; (ii) planejar, coordenar e orientar o relacionamento e a comunicação entre a 
Companhia e seus investidores, a Comissão de Valores Mobiliários e as entidades onde 
os valores mobiliários da Companhia sejam admitidos à negociação; (iii) propor dire-
trizes e normas para as relações com os investidores da Companhia; (iv) observar as 
exigências estabelecidas pela legislação do mercado de capitais em vigor e divulgar 
ao mercado as informações relevantes sobre a Companhia e seus negócios, na forma 
requerida em lei; (v) guardar os livros societários e zelar pela regularidade dos assen-
tamentos neles feitos; (vi) supervisionar os serviços realizados pela instituição financeira 
depositária das ações relativas ao quadro acionário, tais como, sem se limitar, o 
pagamento de dividendos e bonificações, compra, venda e transferência de ações; e 
(vii) zelar pelo cumprimento das regras de governança corporativa e das disposições 
estatutárias e legais relacionadas ao mercado de valores mobiliários. Parágrafo 5º. 
Compete ao Diretor Administrativo, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
estabelecidas, (i) coordenar todas as áreas e funções administrativas da Companhia; 
(ii) coordenar a elaboração e divulgação de normas, políticas e procedimentos; e (iii) 
realizar o controle e monitoramento do cumprimento das normas, políticas e procedi-
mentos definidos. Parágrafo 6º. Compete ao Diretor de Engenharia, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) planejar e coordenar a elaboração 
dos projetos, bem como da execução das obras e todos os demais investimentos 
previstos sob responsabilidade da Companhia, conforme Contrato de Concessão ; (ii) 
coordenar a elaboração de orçamentos e planejamento de obras e demais investimen-
tos; (iii) controlar a execução das obras relativamente ao cumprimento de prazos, 
custos e qualidade; e (iv) promover a constante evolução técnica dos sistemas cons-
trutivos. Parágrafo 7º. Compete ao Diretor Institucional, dentre outras atribuições que 
lhe venham a ser estabelecidas: (i) representação da Companhia junto as instituições; 
(ii) comunicação com a comunidade e esferas públicas, como poder Executivo e Legis-
lativo, associações e sindicatos; (iii) consolidação da imagem da empresa no mercado, 
criação de planos e estratégias de relacionamento; (iv) proporcionar responsabilidade 
social e ética para a empresa; (v) identificação e avaliação de oportunidades de par-
cerias; (vi) relacionamento com a mídia. 6. Aprovar a consolidação do estatuto social 
da Companhia que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente 
ata. 7. Aprova a ratificação dos atos até então praticados pelo Diretor Institucional desde 
sua nomeação. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou 
os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Ass.: Mesa: Sr. Ricardo Constantino – Presidente; e 
Sr. Marcos Máximo de Novaes Mendonça – Secretário. Acionista: BRVias Holding VRD 
S.A. (por Ricardo de Souza Adenes – Diretor; e Maria Zélia Rodrigues de Souza França 
– Diretora). Confere com a original lavrada em livro próprio. Lins, 20 de maio de 2022. 
Marcos Máximo de Novaes Mendonça – Secretário. Estatuto Social da ViaRondon 
Concessionária de Rodovia S.A. Nome: Artigo 1º. ViaRondon Concessionária de 
Rodovia S.A. é uma sociedade por ações regida pelo disposto neste Estatuto Social e 
pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Sede Social: Artigo 2º. A Compa-
nhia tem sua sede e foro na Cidade de Lins, Estado de São Paulo, na Rua João Moreira 
da Silva, nº 509 – Jardim Americano, CEP 16400-660, local onde funcionará o seu 
escritório administrativo. Objeto Social: Artigo 3º. A Companhia tem por objeto exclu-
sivo realizar, sob o regime de concessão, mediante cobrança de pedágio, a exploração 
do Corredor Rodoviário Marechal Rondon Oeste constituído pela Rodovia SP-300 e 
acessos, na forma do Edital nº 006/2008 (“Edital”) e correspondente Contrato de 
Concessão (“Contrato de Concessão”). Parágrafo Único. É vedada a alteração do objeto 
social da Companhia. Duração: Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é inde-
terminado, observado o prazo suficiente para o cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes do Contrato de Concessão. Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de 
R$ 499.000.000,00 (quatrocentos e noventa e nove milhões de reais), representado 
por 499.000.000 (quatrocentos e noventa e nove milhões) de ações nominativas, sem 
valor nominal, sendo 249.500.000 (duzentos e quarenta e nove mil e quinhentas) ações 
ordinárias e 249.500.000 (duzentos e quarenta e nove mil e quinhentas) ações prefe-
renciais. Parágrafo 1º. O capital social subscrito será totalmente integralizado, em moeda 
corrente nacional, nos prazos estabelecidos no Edital. Parágrafo 2º. A Companhia não 
poderá, durante todo o prazo da Concessão, reduzir o seu capital, a nenhum título, sem 
prévia e expressa autorização da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP. Artigo 6º. A Companhia está auto-
rizada a aumentar o capital social até o limite de R$499.000.000,00 (quatrocentos e 
noventa e nove milhões de reais), independentemente de reforma estatutária, por 
deliberação unânime do Conselho de Administração, a quem competirá, também, 
estabelecer as condições correspondentes, incluindo, sem limitação, o prazo e forma 

de sua integralização. Artigo 7º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de 
um voto nas Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 8º. As ações preferenciais não 
terão direito de voto, salvo nas hipóteses legais. Artigo 9º. A propriedade das ações 
será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações 
Nominativas”. Mediante solicitação de quaisquer Acionistas, a Companhia emitirá 
certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, e, quando 
emitidos, serão assinados por 2 (dois) Diretores. Artigo 10. Em atendimento ao item 
1.8.1.1.1, b, do Edital, é vedada a alteração do controle acionário da Companhia até 2 
(dois) anos após a assinatura do Contrato de Concessão, o qual será exercido pelo 
acionista titular da maioria do capital votante da Companhia, nos termos do artigo 116 
da Lei das S.A. Artigo 11. Em atendimento ao item 1.8.1.1.1, c, do Edital, e observando 
o previsto no Artigo 10 deste Estatuto, quaisquer operações que importem modificação 
da composição do controle acionário, seja ele direto ou indireto, devem ser submetidas 
à prévia autorização da ARTESP – Agência Reguladora de Transporte do Estado de 
São Paulo. Artigo 12. Em atendimento ao item 1.8.1.1.1, d, do Edital, as propostas de 
emissão de títulos e valores mobiliários que contenham dispositivo de conversão em 
ações ou que tenham como garantia ações integrantes do grupo controlador devem 
ser submetidas à prévia autorização da ARTESP. Artigo 13. As ações correspondentes 
ao controle da Companhia poderão ser dadas em garantia de financiamentos, ou como 
contra-garantia de operações vinculadas ao cumprimento de obrigações decorrentes 
do Contrato de Concessão, desde que previamente autorizadas pela ARTESP. Assem-
bleia Geral de Acionistas: Artigo 14. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-
-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam deliberados os assuntos 
previstos em lei. Artigo 15. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas 
sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as 
disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação 
dos Acionistas. Artigo 16. As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pelo 
Presidente do Conselho de Administração, quando entender conveniente ou necessá-
rio, e, ainda, a pedido de, no mínimo, 01 (um) dos membros do Conselho de Adminis-
tração, pedido esse que deverá ser acompanhado da descrição dos assuntos a serem 
tratados na Assembleia Geral. Parágrafo 1º. As Assembleias Gerais serão presididas 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência deste, por outro mem-
bro do Conselho Administração indicado pela maioria dos Acionistas presentes, sendo 
secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. 
Somente poderão participar da Assembleia Geral os Acionistas titulares de ações que 
estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da data marcada para a realização da referida Assembleia Geral. Artigo 17. Além 
das matérias estabelecidas em lei, caberá a Assembleia Geral da Companhia deliberar 
acerca dos seguintes assuntos: (i) qualquer alteração deste Estatuto Social; (ii) qualquer 
alteração do Contrato de Concessão, nas hipóteses e condições nele previstos; (iii) 
qualquer aumento ou redução do capital da Companhia (exceto por imposição legal), 
desdobramento ou grupamento de ações, resgate ou compra de ações para cancela-
mento ou manutenção em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliá-
rios da Companhia conversíveis em ações, inclusive, mas sem limitação, criação e 
emissão de debêntures, bônus de subscrição, partes beneficiárias ou opções de 
compra ou subscrição de ações; (iv) reorganizações societárias, devendo ser subme-
tida a prévia autorização da ARTESP as operações de cisão, fusão, associação, 
incorporação da Companhia ou de suas ações por outra sociedade ou de outra socie-
dade ou de suas ações pela Companhia; (v) a autorização aos administradores da 
Companhia para confessar falência, promover dissolução e/ou liquidação, ajuizar pedido 
de processamento de recuperação judicial ou de homologação de plano de recupera-
ção extrajudicial; (vi) registro da Companhia como companhia aberta, listagem de seus 
valores mobiliários em quaisquer mercados, ofertas de valores mobiliários conversíveis 
em ações de sua emissão pela própria Companhia, o registro de ofertas de aquisição 
de ações para fechamento de capital e o pedido de fechamento propriamente dito; (vii) 
a aprovação dos balanços, demonstrações financeiras e outros documentos previstos 
no artigo 132 da Lei das S.A.; (viii) a deliberação sobre o destino do lucro líquido do 
exercício ou de períodos intermediários, a não distribuição ou distribuição de dividendos 
e/ou remuneração sobre o capital próprio em montante diverso do dividendo mínimo 
obrigatório previsto neste Estatuto Social conforme em vigor nesta data; (ix) a fixação 
da remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Companhia; (x) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 
Único. O Presidente da reunião deverá abster-se de registrar qualquer deliberação 
tomada em desacordo com as disposições de eventual Acordo de Acionistas. Artigo 
18. As Assembleias Gerais poderão ser instaladas, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, em primeira convocação, com a presença dos acionistas que representem, no 
mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto e, em segunda convoca-
ção, com qualquer número. Parágrafo Único. Sem prejuízo das formalidades previstas 
na legislação aplicável, os acionistas deverão ser convocados para as Assembleias 
Gerais da Companhia mediante comunicação escrita com, no mínimo, 15 (quinze) dias 
de antecedência da data marcada para sua realização em primeira convocação e, com 
no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência em segunda. Independentemente das forma-
lidades referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas neste Artigo, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 
Administração da Companhia: Artigo 19. A administração da Companhia compete 
ao Conselho de Administração e à Diretoria, que terão as atribuições conferidas por 
lei e pelo presente Estatuto Social estando os Conselheiros e os Diretores dispensados 
de oferecer garantia para o exercício de suas funções. A administração da Companhia 
será pautada pela implementação, consecução e preservação dos seguintes objetivos: 
a) prestação de serviços de alta qualidade; b) altos níveis de eficiência, produtividade, 
competitividade e lucratividade; c) implantação e manutenção de sistemas de informa-
ções e gerenciais modernos; d) modernização do gerenciamento de recursos humanos, 
implementação de plano de cargos e salários; e) preservação do meio ambiente; f) 
implementação de programas de segurança da rodovia. Parágrafo 1º. Os membros do 
Conselho e da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos 
no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus 
sucessores. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a 
remuneração total do Conselho de Administração e da Diretoria, cabendo ao Conselho 
de Administração deliberar sobre a sua distribuição. Conselho de Administração: 
Artigo 20. O Conselho de Administração da Companhia será composto por até 9 (nove) 
membros efetivos, todos Acionistas, residentes ou não no país, eleitos pela Assembleia 
Geral, para um mandato de 03 (três) ano, permitida a reeleição. Parágrafo Único. A 
Assembleia Geral designará, entre os membros eleitos, o Presidente do referido órgão. 
Artigo 21. No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer dos Conse-
lheiros, este deverá ser substituído por seu respectivo suplente, o qual, além de prati-
car todos os atos que caberiam ao Conselheiro impedido ou ausente, também votará 
em nome do Conselheiro substituído, como se o mesmo estivesse presente à reunião. 
Na hipótese de renúncia ou impedimento permanente de qualquer Conselheiro durante 
o mandato para o qual foi eleito, nova Assembleia Geral será convocada para eleição 
de seu substituto, o qual contemplará o mandato do Conselheiro substituído, observado 
que, até a indicação de referido substituto, o respectivo suplente do Conselheiro impe-
dido ou que tenha renunciado desempenhará as funções do membro do Conselho de 
Administração. Nas ausências ou impedimentos eventuais do Presidente do Conselho, 
as reuniões serão presididas por Conselheiro escolhido pela maioria dos votos dos 
demais membros do Conselho de Administração, cabendo ao presidente da reunião 
indicar o secretário. Artigo 22. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, 
uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante a convo-
cação por escrito de qualquer dos seus membros ou por solicitação por escrito de 
qualquer Diretor, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis e com a apresen-
tação da pauta dos assuntos a serem tratados. Artigo 23. Sem prejuízo das demais 
matérias que lhe são atribuídas por lei ou por este Estatuto Social, competirá exclusi-
vamente ao Conselho de Administração deliberar a respeito das seguintes matérias: 
(i) aprovação do plano de negócio e plano operacional e orçamento anuais da Compa-
nhia, e qualquer de suas alterações, bem como aprovação de investimentos que não 
os previstos nos aludidos planos e orçamento; (ii) deliberação sobre os aumentos de 
capital, no limite do capital autorizado, previsto no Artigo 6º deste Estatuto; (iii) apro-
vação de proposta de aumento ou redução de capital, a ser submetida à Assembleia 
Geral; (iv) realização de chamadas para integralização de capital subscrito; (v) aprova-
ção de emissão de títulos e valores mobiliários pela Companhia, não conversíveis em 
ações; (vi) aprovação de proposta de reforma estatutária, a ser submetida à Assembleia 
Geral, do regulamento do Conselho, bem como a formação e regulamentação de 
Comitês do Conselho; (vii) aprovação de qualquer negócio de qualquer natureza entre 
a Companhia e/ou qualquer de suas controladoras ou das coligadas destas com 
qualquer Acionista ou Afiliadas de qualquer Acionista ou coligadas de Acionistas, ou 
ainda com qualquer dos Conselheiros da Companhia ou com qualquer dos membros 
da Diretoria; (viii) destino do lucro líquido do exercício ou de períodos intermediários, 
ad referendum da Assembleia Geral, observado o Artigo 36, § 1º à § 5º, deste instru-
mento; (ix) eleição e destituição dos Diretores da Companhia, bem como a definição 
dos poderes e atribuições da Diretoria, observadas as disposições previstas neste 
Estatuto; (x) distribuição da remuneração dos administradores e aprovação dos critérios 
de remuneração dos funcionários da Companhia e seus planos de carreira; (xi) mani-
festação sobre o relatório da administração, balanços, demonstrações financeiras e 
outros documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A.; (xii) contratação pela 
Companhia de empresa de auditoria independente, que deverá ser escolhida entre 
aquelas de notória reputação; (xiii) observados os Artigos 13 e 27 deste Estatuto Social, 
aprovação para oneração dos direitos emergentes da Concessão e/ou das ações 
correspondentes ao controle da Companhia; (xiv) observados os Artigos 27 e 28 deste 
Estatuto Social, aprovação para alienação, oneração ou aquisição de direitos ou bens 
móveis (exceto participações societárias, cuja competência incumbe à Assembleia 
Geral) ou imóveis pela Companhia, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um 

conjunto de atos de mesma natureza) supere a quantia de R$200.000,00 (duzentos 
mil reais); (xv) observados os Artigos 27 e 28 deste Estatuto Social, a outorga pela 
Companhia de quaisquer avais, fianças ou outras garantias em relação a obrigações 
de terceiros, de qualquer Acionista, Conselheiro ou outro administrador da Companhia 
ou qualquer de suas controladoras; (xvi) observados os Artigos 27 e 28 deste Estatuto 
Social, aprovação para contratação de empréstimos, financiamentos ou outras obriga-
ções de qualquer natureza, desde que não previstas no orçamento anual da Companhia 
e superiores, isoladamente ou em conjunto, à quantia (considerado o ato isoladamente 
ou um conjunto de atos da mesma natureza) de R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 
e (xvii) aprovação de proposta da Diretoria para propositura de ações judiciais contra 
o Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, bem como contra autarquias, empre-
sas estatais e fundações. Parágrafo 1º. Nenhum exercício de voto por parte dos 
membros do Conselho de Administração poderá implicar inadimplemento do Contrato 
de Concessão. Parágrafo 2º. O Presidente da reunião deverá abster-se de registrar 
qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposições de eventual Acordo 
de Acionistas. Artigo 24. As reuniões do Conselho de Administração convocadas para 
tratar das matérias dispostas no Artigo 23 somente poderão ser instaladas com a 
presença de todos os membros do Conselho de Administração, por si ou representados 
na forma do Artigo 20, tanto em primeira quanto em segunda convocação, observado 
que, em terceira convocação, a referida reunião, que não pode ser instalada por 
ausência da maioria de seus membros, poderá instalar-se e deliberar sobre qualquer 
matéria da ordem do dia original. Artigo 25. É facultado ao Conselho de Administração 
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, podendo solicitar as 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, bem como sob 
quaisquer outros fatos sociais de seu interesse. Artigo 26. As reuniões do Conselho de 
Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia. Serão 
admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência, admitida a gra-
vação destas. A participação remota em tais reuniões será considerada presença 
pessoal. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participem 
remotamente da reunião do Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, 
por meio de carta ou fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 
Único. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por 
todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, se houver, e, posteriormente, 
transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. 
Os votos proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do 
Conselho, ou que tenham se manifestado na forma do Artigo 20 deste Estatuto deverão 
igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo 
a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto 
do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 27. Nos 
contratos de financiamento a Companhia poderá oferecer em garantia os direitos 
emergentes da Concessão até o limite em que não comprometa a execução das obras 
e serviços concedidos, observadas, para tanto, as disposições contidas no Artigo 28- A 
da Lei nº 8.987, de 1995, acrescido pela Lei nº 11.196, de 2005. Artigo 28. As contra-
tações de empréstimos ou obrigações com terceiros ou com instituições financeiras no 
Brasil ou no exterior que tenham como garantia direitos emergentes da Concessão ou 
ações integrantes do grupo controlador, bem como aquelas cujos prazos de amortiza-
ção excedam o termo final do Contrato de Concessão, deverão ser submetidas à 
prévia autorização da ARTESP. Diretoria: Artigo 29. A Diretoria da Companhia será 
composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 7 (sete) Diretores, eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, podendo ter as seguintes designa-
ções: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor Financeiro; (iii) Diretor de Relações com Inves-
tidores; (iv) Diretor Administrativo; (v) Diretor de Engenharia; (vi) Diretor de Operações; 
e (vii) Diretor Institucional. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração 
para um mandato de 03 (três) ano, sendo admitida a reeleição, escolhidos e recrutados 
no mercado dentre pessoas de reconhecida competência profissional, cujas atribuições 
individuais serão definidas por deliberação do Conselho de Administração, devendo os 
mesmos permanecer nos cargos até a posse dos novos membros eleitos, sendo 
possível a cumulação de cargos, em especial de Diretor de Relações com Investidores 
(DRI). Parágrafo 1º. No caso de vacância no cargo da Diretoria, a respectiva substitui-
ção será deliberada pelo Conselho de Administração, em reunião a ser convocada no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da vacância. Parágrafo 2º. Caberá à assessoria de 
relações externas, desenvolver as atividades de ouvidoria. Artigo 30. Compete à Dire-
toria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de 
todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, 
respeitados os limites previstos em lei, no Contrato de Concessão e no presente 
Estatuto Social. Parágrafo 1º. Sendo convocada Assembleia Geral, até que esta se 
realize, a Diretoria não poderá deliberar e/ou praticar o ato, ou similar, que será objeto 
de deliberação de referida Assembleia. Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Presidente, 
dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, (i) convocar e presidir 
as reuniões da Diretoria; (ii) exercer a supervisão geral das competências e atribuições 
da Diretoria; (iii) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre 
as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) dirigir os negócios 
da Companhia de acordo com as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, 
(v) representar a Companhia perante órgãos da administração pública direta e indireta, 
sejam empresas públicas, Companhias de economia mista, autarquias ou fundações, 
em todas as instâncias municipal, estadual e federal; (vi) assegurar o atendimento ao 
planejamento empresarial, bem como seu acompanhamento sistemático, dirigindo e 
controlando as metas e orçamentos anuais; e (vii) Outras atribuições disciplinadas 
diretamente pelo Conselho de Administração. Parágrafo 3º. Compete ao Diretor Finan-
ceiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, (i) coordenar e 
dirigir as atividades relativas às operações de natureza financeira da Companhia de 
acordo com as metas estabelecidas; (ii) otimizar e gerir as informações e os resultados 
econômico-financeiros da Companhia; (iii) controlar o cumprimento dos compromissos 
financeiros no que se refere aos requisitos legais, administrativos, orçamentários, fiscais 
e contratuais das operações, interagindo com os órgãos da Companhia e com as 
partes envolvidas; (iv) coordenar a implantação de sistemas financeiros e de informa-
ção gerencial; e (v) preparar as demonstrações financeiras e contabilidade da Compa-
nhia para atendimento das determinações legais e reporte ao Conselho de Adminis-
tração. Parágrafo 4º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) representar a Companhia perante 
a Comissão de Valores Mobiliários, acionistas, investidores, bolsas de valores, Banco 
Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado 
de capitais; (ii) planejar, coordenar e orientar o relacionamento e a comunicação entre 
a Companhia e seus investidores, a Comissão de Valores Mobiliários e as entidades 
onde os valores mobiliários da Companhia sejam admitidos à negociação; (iii) propor 
diretrizes e normas para as relações com os investidores da Companhia; (iv) observar 
as exigências estabelecidas pela legislação do mercado de capitais em vigor e divulgar 
ao mercado as informações relevantes sobre a Companhia e seus negócios, na forma 
requerida em lei; (v) guardar os livros societários e zelar pela regularidade dos assen-
tamentos neles feitos; (vi) supervisionar os serviços realizados pela instituição financeira 
depositária das ações relativas ao quadro acionário, tais como, sem se limitar, o 
pagamento de dividendos e bonificações, compra, venda e transferência de ações; e 
(vii) zelar pelo cumprimento das regras de governança corporativa e das disposições 
estatutárias e legais relacionadas ao mercado de valores mobiliários. Parágrafo 5º. 
Compete ao Diretor Administrativo, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
estabelecidas, (i) coordenar todas as áreas e funções administrativas da Companhia; 
(ii) coordenar a elaboração e divulgação de normas, políticas e procedimentos; e (iii) 
realizar o controle e monitoramento do cumprimento das normas, políticas e procedi-
mentos definidos. Parágrafo 6º. Compete ao Diretor de Engenharia, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) planejar e coordenar a elaboração 
dos projetos, bem como da execução das obras e todos os demais investimentos 
previstos sob responsabilidade da Companhia, conforme Contrato de Concessão ; (ii) 
coordenar a elaboração de orçamentos e planejamento de obras e demais investimen-
tos; (iii) controlar a execução das obras relativamente ao cumprimento de prazos, 
custos e qualidade; e (iv) promover a constante evolução técnica dos sistemas cons-
trutivos. Parágrafo 7º. Compete ao Diretor Institucional, dentre outras atribuições que 
lhe venham a ser estabelecidas: (i) representação da Companhia junto as instituições; 
(ii) comunicação com a comunidade e esferas públicas, como poder Executivo e Legis-
lativo, associações e sindicatos; (iii) consolidação da imagem da empresa no mercado, 
criação de planos e estratégias de relacionamento; (iv) proporcionar responsabilidade 
social e ética para a empresa; (v) identificação e avaliação de oportunidades de par-
cerias; (vi) relacionamento com a mídia. Artigo 31. Nos atos e instrumentos que acar-
retarem responsabilidade para a Companhia, será ela representada por 2 (dois) 
Diretores em conjunto, ou por um Diretor em conjunto com um procurador com poderes 
especiais e específicos, ou por 2 (dois) procuradores em conjunto com poderes espe-
ciais e específicos. Parágrafo Único. Os instrumentos de mandato serão sempre firma-
dos por 02 (dois) Diretores da Companhia e só poderão ter prazo superior a um ano, 
se previamente autorizado pelo Conselho de Administração. É vedado o substabeleci-
mento, salvo aquelas com finalidade ad judicia, que poderão também ter prazo inde-
terminado. Artigo 32. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que 
envolverem em obrigações relativas e negócios ou operações estranhos a seu objeto 
social. Artigo 33. As reuniões da Diretoria serão realizadas sempre que o interesse 
social assim exigir. Parágrafo Único. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a 
qual deverá ser assinada por todos os Diretores presentes à reunião, e posteriormente 
transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Conselho Fiscal: 
Artigo 34. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for 
convocado mediante deliberação dos Acionistas, nos termos da legislação aplicável. 
Artigo 35. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (três) membros 
e por igual número de suplentes, com as atribuições e prazos de mandato previstos 
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… continuação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 20/05/2022 da ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A.

em lei, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo, pelo menos 2/3 (dois terços)
de seus membros efetivos e seus respectivos suplentes eleitos pelo Acionista Contro-
lador. Parágrafo Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabe-
lecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Lucros: 
Artigo 36. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro 
de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações financeiras 
deverão ser preparados. Parágrafo 1º. Do lucro líquido apurado no exercício, será 
deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que 
não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo 2º. A distribuição de 
dividendos, observadas as disposições do Contrato de Concessão, ficará condicionada 
aos limites fixados pela Lei das S.A., quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade 
de sua distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de no mínimo 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A. 
Parágrafo 3º. A Companhia somente distribuirá dividendos excedentes ao dividendo 
mínimo obrigatório ou quaisquer outros benefícios societários, quando resultarem da 
apuração, ao final do exercício social, de lucros decorrentes do objeto social e desde 
que tais dividendos ou benefícios societários remanesçam após o pagamento de 
obrigações vencidas decorrentes do Contrato de Concessão, ainda que tais obrigações 
tenham originado em exercícios financeiros anteriores ao da apuração dos lucros. 
Parágrafo 4º. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar 
a seus Acionistas juros sobre o capital próprio, na forma e no limite da legislação 
aplicável, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 
5º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a 
requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição 
de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, serão imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Transformação e Liquidação: Artigo 
37. É vedada a transformação da Companhia em qualquer outra forma societária. Artigo 

38. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral 
o órgão competente para determinar, por unanimidade de votos, o modo de liquidação 
e indicar o liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período. 
Solução de Controvérsias: Artigo 39. Se quaisquer disputas ou conflitos de qualquer 
natureza (doravante referidos conjuntamente como um “Conflito”) surgirem em relação 
a este Estatuto, os Acionistas deverão primeiro tentar solucioná-los por meio de dis-
cussões amigáveis e de boa fé e, somente na hipótese de falharem em estabelecer 
um consenso, então o Conflito será resolvido definitiva e exclusivamente por meio de 
arbitragem, de acordo com a Lei nº 9307/96. Parágrafo 1º. A sede do procedimento 
arbitral será a Cidade de São Paulo e sua administração caberá ao Centro de Arbitra-
gem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil- Canadá, conforme as regras do 
respectivo Regulamento que estejam vigentes na ocasião da arbitragem, exceto se 
forem estabelecidas regras diversas por acordo mútuo das Partes. Parágrafo 2º. A 
arbitragem será conduzida em português, ficando ressalvado, contudo, que qualquer 
um dos Acionistas poderá apresentar depoimentos ou provas documentárias em 
qualquer língua, se fornecer, a pedido do outro Acionista, uma tradução para o inglês 
desse depoimento ou prova documentária, aplicando-se ao mérito unicamente o direito 
brasileiro. Parágrafo 3º. A arbitragem será conduzida por três árbitros. O Acionista que 
iniciar a arbitragem (doravante, a “Requerente”) nomeará um árbitro (e um suplente 
para o mesmo) no seu pedido de arbitragem (doravante, o “Pedido”). O outro Acionista 
(doravante, a “Requerida”) nomeará um árbitro (e um suplente para o mesmo), no prazo 
de 15 (quinze) dias do recebimento do Pedido e notificará a Requerente dessa nome-
ação por escrito. Se no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento do Pedido pela 
Requerida, qualquer um dos Acionistas tiver nomeado um árbitro (e um suplente para 
o mesmo), então esse árbitro (e um suplente para o mesmo) será nomeado pelo 
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara do Comércio Brasil- Canadá. Os primei-
ros dois árbitros (e os respectivos suplentes) nomeados de acordo com essa disposição 
nomearão um terceiro árbitro (e um suplente para o mesmo) no prazo de 15 dias após 
a Requerida ter notificado a Requerente da nomeação do árbitro da Requerida ou, 

caso um dos Acionistas deixe de fazer a nomeação de seu árbitro (e/ou de um suplente 
para o mesmo), no prazo de 15 dias após o Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá ter notificado os Acionistas e a qualquer árbitro já 
nomeado, de que nomeou um árbitro (e um suplente para o mesmo) em nome do 
Acionista que deixou de fazer essa nomeação. Quando o terceiro árbitro aceitar a 
nomeação, os dois árbitros que fizeram a nomeação imediatamente notificarão os 
Acionistas da nomeação. Se os primeiros dois árbitros deixarem de nomear o terceiro 
árbitro (e um suplente para o mesmo) ou de notificar os Acionistas no prazo acima 
prescrito, então o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
-Canadá nomeará o terceiro árbitro (e um suplente para o mesmo) e imediatamente 
notificará os Acionistas Partes da sua nomeação. O terceiro árbitro presidirá o tribunal. 
Parágrafo 4º. Os Acionistas reconhecem que os árbitros serão os únicos competentes 
para ordenar quaisquer medidas cautelares ou urgentes que se fizerem necessárias 
depois de iniciada a arbitragem na forma do Regulamento, comprometendo-se, desde 
já, a cumprir imediatamente o que vier a ser determinado pelos árbitros. Parágrafo 5º. 
Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo-SP, unicamente para a propositura de: (i) 
ação cautelar preparatória; (ii) a ação anulatória de que trata o artigo 33 da Lei nº 
9.307/96; (iii) ação de execução da sentença arbitral; e (iv) ações relativas a litígios que 
não possam ser resolvidos por arbitragem, conforme previsto no artigo 1º da Lei nº 
9.307/96. Disposições Gerais: Artigo 40. Durante todo o período da Concessão, 
qualquer modificação deste Estatuto deverá ser submetido à ARTESP, observado o 
disposto no subitem 18.1.4 do Edital. Artigo 41. Em atendimento ao item 18.1.1, g, do 
Edital, qualquer Acordo de Acionistas e suas alterações devem ser submetidos à 
prévia autorização da ARTESP. Artigo 42. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto 
Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes e as disposições de eventual 
Acordo de Acionistas. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 329.911/22-3 em 30/06/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=1b78b7e3-6032-46f6-b62d-7e25e2a7d729
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Bevap Participações S.A.
CNPJ/ME nº 35.315.310/0001-80

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanços Patrimoniais

Controladora Consolidado
Ativo 2021 2020 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa – – 57.505 35.017
Contas a receber de clientes – – 29.634 49.335
Tributos a recuperar – – 41.572 33.578
Estoques – – 137.028 140.001
Instrumentos financeiros derivativos – – – 124
Ativo biológicos – – 192.361 147.666
Despesas antecipadas 75 – 1.216 1.090
Adiantamentos a fornecedores – – 14.562 21.076
Dividendos a receber 6.262 3.936 – –
Outros créditos – – 561 2.398
Total ativo circulante 6.337 3.936 474.439 430.285
Não circulante
Realizável a longo prazo
Tributos a recuperar – – 7.521 9.045
Tributos diferidos – – 360.411 360.411
Partes relacionadas 79.453 74.104 29.980 9.430
Outros créditos – – 238 660

79.453 74.104 398.150 379.546
Investimentos 578.175 483.666 – –
Imobilizado – – 925.470 928.807
Intangível – – 1.938 1.803

578.175 483.666 927.408 930.610
Total ativo não circulante 657.628 557.770 1.325.558 1.310.156
Total do ativo 663.965 561.706 1.799.997 1.740.441

Controladora Consolidado
Passivo e patrimonio 
líquido 2021 2020 2021 2020

Circulante
Empréstimos e financiamentos – – 291.757 268.189
Instrumentos financeiros 
derivativos – – 3.423 1.647

Fornecedores – – 100.969 107.171
Salários e encargos sociais – – 20.120 22.674
Obrigações tributárias – – 10.343 11.981
Adiantamentos de clientes – – 45.808 19.613
Outras contas a pagar – – 6.865 489
Dividendos a pagar 28.712 4.468 53.924 47.689
Receitas antecipadas a realizar – – 3.844 5.690
Passivos de arrendamento – – 23.075 23.611
Passivo circulante 28.712 4.468 560.128 508.754
Não circulante
Empréstimos e financiamentos – – 461.299 505.526
Salários e encargos sociais – – 26.490 32.848
Provisão para riscos – – 3.194 2.750
Partes relacionadas 200 18 – 18
Obrigações tributárias – – 1.278 1.507
Passivos de arrendamento – – 112.555 131.818
Total passivo 200 18 604.816 674.467
Total do passivo 28.912 4.486 1.164.944 1.183.221
Patrimônio líquido
Capital social 389.758 389.758 389.758 389.758
Reserva de capital 129.852 129.852 129.852 129.852
Reserva legal 7.208 2.104 7.208 2.104
Resultados Acumulados 108.235 35.506 108.235 35.506
Total do Patrimônio 
líquido 635.053 557.220 635.053 557.220

Total do passivo e 
patrimônio líquido 663.965 561.706 1.799.997 1.740.441

Demonstrações do Resultado 
Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Receitas líquidas – – 806.244 577.223
Variação do valor justo ativo biológico – – 68.805 22.602
Custos dos produtos vendidos – – (543.614) (396.837)
Lucro bruto – – 331.435 202.988
Receitas (despesas)
Despesas comerciais – – (33.181) (21.674)
Despesas administrativas e gerais (108) (17) (46.146) (47.539)
Outras receitas (despesas) – (1) (1.764) 11.346

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Resultado de Equivalência 
Patrimonial 96.835 5.321 – –

96.727 5.303 250.344 145.121
Resultado financeiro líquido 5.349 4.104 (146.907) (134.364)
Lucro antes do imposto de renda 
e da contribuição social 102.076 9.407 103.437 10.757

IRPJ e contribuição social – – (1.361) (1.350)
Resultado do exercício 102.076 9.407 102.076 9.407

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social Rserva Legal Reserva de Capital Lucros acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2019 389.758 1.634 129.852 31.037 552.281
Resultado do período – – – 9.407 9.407
Cosntituição de Reserva Legal – 470 – (470) –
Distribuição de dividendos – – – (4.468) (4.468)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 389.758 2.104 129.852 35.506 557.220
Resultado do exercício – – – 102.076 102.076
Constituição de Reserva Legal – 5.104 – (5.104) –
Distribuição de dividendos – – – (24.243) (24.243)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 389.758 7.208 129.852 108.235 635.053

Demonstrações do Fluxo de Caixa
Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Atividades operacionais
Prejuízo(Lucro) do período 
antes do IRPJ e da CSLL 102.075 9.407 103.438 10.757

Ajustes para conciliar o resultado 
às disponibilidades geradas pelas 
atividades operacionais

Depreciações e amortizações – 86.394 77.490
Exaustão ativo biológico – 147.666 143.669
Encargos financeiros sobre 
empréstimos e financia-
mentos – 77.038 70.377

Encargos financeiros direito de uso – 12.239 9.442
Contingências para demandas 
judiciais – 444 (4.289)

Ajuste valor justo – ativo biológico – (68.805) (22.602)
Instrumentos financeiros derivativos – – 1.900 2.521
IRPJ e contribuição social – (1.700) (1.350)
Equivalencia patrimonial (94.509) (5.321) –
Encargos financeiros sobre 
partes relacionadas – (4.104) –

Outras receitas e despesas – –
Resultado de não contro-
ladores – –

Dividendos a pagar –
Decréscimo (acréscimo) em ativos –
Contas a receber de clientes – 19.701 (22.221)
Tributos a recuperar – (6.470) (15.225)
Tributos diferidos – –
Estoques – 2.973 (30.355)
Despesas antecipadas (75) (126) (57)
Adiantamentos a fornece-
dores – 6.514 (7.233)

Outros créditos (5.348) (18.291) 4.793
Investimentos – –
Ágio – –
Acréscimo (decréscimo) em 
passivos

Fornecedores – 6.202 (21.601)
Salários e encargos sociais – (8.912) (8.461)
Obrigações tributárias – 1.528 1.655
Adiantamentos de clientes – 26.195 (17.795)
Outras contas a pagar – 6.376 (233)

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Atividades operacionais
Pagamentos de empréstimos 
e financiamentos – juros – (59.658) (38.281)

Receitas antecipadas a 
realizar – 1.846 (16.354)

Caixa líquido aplicado nas (gerado 
pelas) atividades operacionais
 2.144 (18) 317.340 114.647

Fluxo de caixa das ativida-
des de investimento

Adições do ativo biológico (123.556) (125.064)
Adições do imobilizado – (108.130) (120.617)
Baixas do imobilizado – 25.073 27.701
Adições do intangível – (135) (1.106)
Caixa líquido aplicado nas (gerado 
pelas) atividades de investimento – – (206.748) (219.086)

Fluxo de caixa das ativida-
des de financiamento

Captação de empréstimos e 
financiamentos – 340.970 427.126

Pagamentos de empréstimos 
e financiamentos – principal – (379.009) (230.768)

Integralização de capital –
Pagamento de arrendamento – (32.038) (25.165)
Ajuste de avaliação patri-
monial –

Pagamento de dividendos (2.326) (18.009) (42.570)
Partes relacionadas ativo –
Partes relacionadas passivo 182 18 (18) (1.626)
Caixa líquido (aplicado 
pelas) gerado nas ativida-
des de financiamento (2.144) 18 (88.104) 126.997

Aumento (redução) líquido 
de caixa e equivalentes 
de caixa – – 22.488 22.558

Caixa e equivalentes de 
caixa

No início do exercício – – 35.017 12.459
No final do exercício – – 57.505 35.017
Aumento (redução) líquido 
de caixa e equivalentes 
de caixa – – 22.488 22.558

Demonstrações do Resultado Abrangente 
Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Lucro/Prejuízo do exercício 102.076 9.407 102.076 9.407
Resultado abrangente do exercício 102.076 9.407 102.076 9.407

Newton Cesar Retamero Santana
Diretor Presidente

Marcos Paulo Carvalho
Diretor Controladoria Financeira

Ivone Corrêa Barra
Contadora CRC 078.514/O-6

ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A. 
CNPJ/MF nº 10.635.691/0001-53 – NIRE 35.300.352.432 – (Companhia Aberta) 

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 25 de abril de 2022
1. Data, Local e Hora: Aos 25 dias do mês de abril de 2022, às 09 horas, na sede social da ViaRondon 
Concessionária de Rodovia S.A., localizada na Cidade de Lins, Estado de São Paulo, na Rua João 
Moreira da Silva, nº 509, Bairro Jardim Americano, CEP 16.400-660 (“Companhia”). 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme alterada, em virtude da presença da 
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
do Livro de Presença de Acionistas. 3. Publicações: Demonstrações Contábeis referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas no Jornal “Data Mercantil” em edição 
de 06 de abril de 2022, na página 20 e 31 à 35, e disponibilizadas aos acionistas, juntamente com 
os demais documentos e informações relativas à ordem do dia, na sede da Companhia e no site da 
Comissão de Valores Mobiliários, em conformidade com o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações. 
4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Antônio Roberto Beldi, que escolheu a Sra. Lohaine 
Milena Alexandre Zellerhoff para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: I – Em Assembleia Geral Ordinária: 
Exame e discussão a respeito: (i) das contas dos administradores, bem como examinar, discutir e 
votar as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021; (ii) da apreciação da destinação dos resultados apurados com relação ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) da eleição dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia; (iv) da fixação da remuneração anual global dos administradores da Companhia; 6. 
Deliberações: Após análise e discussão, a única acionista da Companhia, por unanimidade de votos 
e sem ressalvas, decidiu: I – Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Aprovar as contas dos adminis-
tradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 6.2. Consignar que não houve lucro líquido 
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, tendo sido apurado prejuízo no 
valor de R$ 60.853.061,44 (sessenta milhões e oitocentos e cinquenta e três mil e sessenta e um 
reais e quarenta e quatro centavos), restando, portanto, prejudicada a distribuição de dividendos aos 
acionistas pela Companhia. 6.3. Eleger os seguintes membros para compor o Conselho de Admi-
nistração da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do 
exercício social de 2024: (i) Ricardo Constantino, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 671.071 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 546.988.806-10, com endereço 
comercial na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Avenida Dom Jaime de 
Barros Câmara, nº 300, Sala 08, CEP 09895-400; como Presidente do Conselho de Administração; 
(ii) Antônio Roberto Beldi, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.169.337-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 618.760.038-04, com endereço comercial na Cidade 
de Votorantim, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 154, Bloco “D”, 
CEP 18110-901; como membro efetivo do Conselho de Administração; (iii) Paulo Sergio Coelho, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 426.172 SSP/MG, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 162.329.256-53, com endereço comercial na Cidade de São Bernardo do Campo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Dom Jaime de Barros Câmara, nº 300, Sala 08, CEP 09895-400; 
como membro efetivo do Conselho de Administração; e (iv) Ricardo de Souza Adenes, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 410.163 GDF, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 183.617.141-20, com endereço comercial na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, na 
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 154, Bloco “D”, CEP 18110-901, como membro efetivo 
do Conselho de Administração. 6.3.1. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomam 
posse dos respectivos cargos mediante assinatura do termo de posse, lavrado em livro próprio da 
Companhia. Ademais, os Conselheiros, ora eleitos e acima qualificados, declaram, sob as penas da 
Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 6.3.2. As 
referidas declarações encontram-se arquivadas na sede da companhia. 7. A verba anual global da 
remuneração dos administradores da Companhia será de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 
Nos termos do Artigo 19, § 2º, do Estatuto Social da Companhia, a distribuição da remuneração 
anual global ora aprovada será deliberada pelo Conselho de Administração. 8. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, 
aprovada e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Antônio Roberto Beldi – 
Presidente; e Sra. Lohaine Milena Alexandre Zellerhoff – Secretário. Acionista: BRVias Holding VRD 
S.A. (por Ricardo de Souza Adenes – Diretor; e Maria Zélia Rodrigues de Souza França – Diretora). 
Confere com a original lavrada em livro próprio. Lins, 25 de abril de 2022. Assinatura: Lohaine Milena 
Alexandre Zellerhoff – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 221.848/22-8 em 04/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

E-Vino Comércio de Vinhos S.A.
CNPJ/ME nº 17.392.519/0001-65 – NIRE 35.300.511.891

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de maio de 2022
1. Data, Hora e Local: 25 de maio de 2022, às 09:00 horas, na sede social da E-Vino Comércio de 
Vinhos S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela 
Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01415-906. 2. Convocação e Presença: Dispensadas 
as formalidades de convocação e publicação, em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Marcos Leonel Leal; Secretário: Ari 
Gorenstein. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (a) o aumento do capital social 
da Companhia, mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas sem valor nominal; (b) se 
aprovado o item anterior, a alteração da redação do Artigo 5º do Estatuto Social; (c) a reformulação 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (d) se aprovado o item (a), o registro no Livro de 
Registro de Ações da Companhia. 5. Deliberações: Após o exame das matérias da ordem do dia, 
os acionistas presentes representando a totalidade do capital social da Companhia, decidiram, sem 
quaisquer ressalvas, o quanto segue: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia de 
R$ 272.261.774,32 (duzentos e setenta e dois milhões, duzentos e sessenta e um mil, setecentos 
e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos) para R$ 476.125.347,65 (quatrocentos e setenta e 
seis milhões, cento e vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), 
representando, portanto, um aumento no montante de R$ 203.863.573,33 (duzentos e três milhões 
oitocentos e sessenta e três mil quinhentos e setenta e três reais e trinta e três centavos), mediante 
a emissão de 997.051 (novecentas e noventa e sete mil e cinquenta e uma) novas ações ordinárias, 
todas nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 204,47 (duzentos e quatro reais 
e quarenta e sete centavos) por ação, fixado com base no disposto no artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei 
das S.A., totalmente subscritas pelo acionista Ajaccio Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia nos termos do boletim de subscrição de ações que integra esta ata como seu Anexo 
I, tendo os demais acionistas da Companhia renunciado expressamente aos seus respectivos direitos 
de preferência no contexto do aumento de capital ora aprovado. 5.2. Em decorrência da deliberação 
aprovada no item 5.1 acima, alterar o caput Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 476.125.347,65 (quatrocentos e 
setenta e seis milhões, cento e vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), dividido em 12.029.589 (doze milhões, vinte e nove mil quinhentas e oitenta e nove) ações 
ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: A Companhia poderá adquirir 
suas próprias ações nos termos do Artigo 30, da Lei das S.A., especialmente para mantê-las em 
tesouraria, para cancelamento ou para posterior alienação. Parágrafo Segundo: As ações não poderão 
ser doadas, caucionadas, empenhadas oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, 
salvo se houver previsão distinta no acordo de acionistas da Companhia e no acordo de cotistas cele-
brados em 25 de maio de 2022, arquivados na sede social da Companhia (“Acordos”). A penhora ou 
oneração de qualquer forma das ações não assegurará o direito de ingresso de qualquer terceiro ao 
quadro social da Companhia. Parágrafo Terceiro: A Companhia não emitirá, em nenhuma hipótese, 
partes beneficiárias. Parágrafo Quarto: A Companhia possui capital autorizado, nos termos do artigo 
168 da Lei das S.A., com limite de aumento fixado em 260.604 (duzentas e sessenta mil, seiscentas 
e quatro) ações ordinárias da Companhia, que serão utilizadas exclusivamente para outorgar opção 
de compra de ações no contexto do plano de opção de compra de ações da Companhia. Parágrafo 
Quinto: As emissões para aumento de capital dentro do limite autorizado, nos termos previstos neste 
Estatuto Social, serão realizadas mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia. 
Parágrafo Sexto: Nos termos do § 3º do artigo 171 da Lei das S.A., os acionistas não terão direito de 
preferência na outorga e no exercício de opção de compra de ações da Companhia.” 5.3. Reformular as 
disposições do Estatuto Social da Companhia, o qual, consolidado, passará a vigorar com a redação do 
Anexo II desta ata. 5.4. Ainda em decorrência da deliberação aprovada no item 5.1 acima, escriturar o 
aumento de capital social no Livro de Registro de Ações da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. 
São Paulo, 25 de maio de 2022. Mesa: Marcos Leonel Leal – Presidente; Ari Gorenstein – Secretário. 
Acionistas Presentes: Ajaccio Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, (p. FRAM 
Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.), Nome: Nicolas Gutierrez Londono, Cargo: 
Diretor; Nome: Gustavo Friozzi Tonetti, Cargo: Diretor; Volimo Fundo de Investimento em Partici-
pações Multiestratégia, (p. BTG Pactual Gestora de Investimento Alternativos Ltda.), Por: Camile 
Meirelles Lavinas Savi Ferreira, Cargo: Procuradora; Por: Carlos Bernardo de Sá Kessler, Cargo: 
Sócio; XPA Trafalgar EVN Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, (p. Trafalgar 
Gestão de Recursos Ltda.), Por: Paulo Eikievicius Corchaki, Cargo: Diretor. Eduardo Silva Bento de 
Souza; Patricia Coulon Perim; Eurico Coelho Cruvinel Neto; Bruno Garrido Souza Costa; Marcos 
Leonel Leal; Ari Gorenstein. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
316.310/22-0 em 23/06/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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E-Vino Comércio de Vinhos S.A.
CNPJ/ME nº 17.392.519/0001-65 – NIRE 35.300.511.891

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de maio de 2022
1. Data, Hora e Local: 25 de maio de 2022, às 08:00 horas, na sede social da E-Vino Comércio de 
Vinhos S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela 
Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01415-906. 2. Convocação e Presença: Dispensadas 
as formalidades de convocação e publicação, em virtude da presença de acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Marcos Leonel Leal; Secretário: Ari Gorenstein. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (a) o aumento do capital social da Companhia, 
mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas sem valor nominal; (b) se aprovado o item 
anterior, a alteração da redação do Artigo 5º do Estatuto Social; e (c) se aprovado o item (a), o registro 
no Livro de Registro de Ações da Companhia. 5. Deliberações: Após o exame das matérias da ordem 
do dia, o acionista titular de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, decidiu, 
sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 5.1. Aprovar um aumento do capital social da Companhia de 
R$ 19.259.877,94 (dezenove milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais 
e noventa e quatro centavos) para R$ 272.259.877,94 (duzentos e setenta e dois milhões duzentos e 
cinquenta e nove mil oitocentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), representando, 
portanto, um aumento no montante equivalente a R$ 253.000.000,00 (duzentos e cinquenta e três 
milhões de reais), mediante a emissão de 2.404.241 (dois milhões, quatrocentas e quatro mil, duzentas 
e quarenta e uma) novas ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas, sem valor 
nominal, pelo preço de emissão de R$ 105,23 (cento e cinco reais e vinte e três centavos) por ação, 
fixado com base no disposto no artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A., sendo que (i) 1.900.586 (um 
milhão, novecentas mil, quinhentas e oitenta e seis) novas ações ordinárias são subscritas e integra-
lizadas, nesta data, por Volimo Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo 
de investimento em participações multiestratégia, constituído sob a forma de condomínio fechado, 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 36.642.430/0001-54 (“Volimo”), mediante a capitalização de créditos 
detidos por Volimo em face a Companhia, no valor total de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
reais), nos termos do boletim de subscrição de ações que integra esta ata como seu Anexo I; e (ii) 
503.655 (quinhentas e três mil, seiscentas e cinquenta e cinco) novas ações ordinárias são subscritas 
e integralizadas, nesta data, por XPA Trafalgar EVN Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, fundo de investimento em participações multiestratégia, constituído sob a forma de 
condomínio fechado, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 42.869.937/0001-48 (“XP”), mediante a capitalização 
de créditos detidos por XP em face a Companhia, no valor total de R$ 53.000.000,00 (cinquenta e 
três milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição de ações que integra esta ata como seu 
Anexo I, tendo o acionista Ajaccio Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia renunciado 
expressamente ao seu direito de preferência na subscrição das ações subscritas pelo Volimo e XP 
no aumento de capital ora aprovado. 5.2. Em decorrência da deliberação aprovada no item 5.1 acima, 
alterar o caput Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º: O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 272.259.877,94 (duzentos e setenta e dois milhões, duzentos e cinquenta 
e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), dividido em 10.842.900 
(dez milhões, oitocentas e quarenta e duas mil e novecentas) ações ordinárias, todas nominativas, 
sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: A Companhia poderá adquirir suas próprias ações nos ter-
mos do Artigo 30, da Lei das S.A., especialmente para mantê-las em tesouraria, para cancelamento 
ou para posterior alienação. Parágrafo Segundo: As ações não poderão ser doadas, caucionadas, 
empenhadas oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se houver previsão 
distinta no acordo de acionistas da Companhia e no acordo de cotistas celebrados em 25 de maio de 
2022, arquivados na sede social da Companhia (“Acordos”). A penhora ou oneração de qualquer forma 
das ações não assegurará o direito de ingresso de qualquer terceiro ao quadro social da Companhia. 
Parágrafo Terceiro: A Companhia não emitirá, em nenhuma hipótese, partes beneficiárias. Parágrafo 
Quarto: A Companhia possui capital autorizado, nos termos do artigo 168 da Lei das S.A., com limite 
de aumento fixado em 260.604 (duzentas e sessenta mil, seiscentas e quatro) ações ordinárias da 
Companhia, que serão utilizadas exclusivamente para outorgar opção de compra de ações no contexto 
do plano de opção de compra de ações da Companhia. Parágrafo Quinto: As emissões para aumento 
de capital dentro do limite autorizado, nos termos previstos neste Estatuto Social, serão realizadas 
mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo Sexto: Nos termos 
do § 3º do artigo 171 da Lei das S.A., os acionistas não terão direito de preferência na outorga e no 
exercício de opção de compra de ações da Companhia.” 5.3. Ainda em decorrência da deliberação 
aprovada no item 5.1 acima, escriturar o aumento de capital social no Livro de Registro de Ações 
da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, 
achada conforme, foi assinada pelos presentes. Acionista Presente: Ajaccio Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia (representando a totalidade do capital social da Companhia). São 
Paulo, 25 de maio de 2022. Mesa: Marcos Leonel Leal – Presidente; Ari Gorenstein – Secretário. 
Acionista Presente: Ajaccio Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, (p. FRAM 
Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.), Nome: Nicolas Gutierrez Londono, Cargo: 
Diretor; Nome: Gustavo Friozzi Tonetti, Cargo: Diretor. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 316.308/22-5 em 23/06/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

E-Vino Comércio de Vinhos S.A.
CNPJ/ME Nº 17.392.519/0001-65 – NIRE 35.300.511.891

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de maio de 2022
1. Data, Hora e Local: 25 de maio de 2022, às 08:30 horas, na sede social da E-Vino Comércio de 
Vinhos S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela 
Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01415-906. 2. Convocação e Presença: Dispensadas 
as formalidades de convocação e publicação, em virtude da presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Marcos Leonel Leal; Secretário: Ari Gorens-
tein. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (a) o aumento do capital social da 
Companhia, mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas sem valor nominal; (b) se 
aprovado o item anterior, a alteração da redação do Artigo 5º do Estatuto Social; (c)  se aprovado o 
item (a), o registro no Livro de Registro de Ações da Companhia; (d)  apreciação da renúncia apre-
sentada por certos membros do Conselho de Administração da Companhia; e (e) a eleição e reeleição 
de membros do Conselho de Administração da Companhia. 5. Deliberações: Após o exame das 
matérias da ordem do dia, os acionistas presentes representando a totalidade do capital social da 
Companhia, decidiram, sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 5.1. Aprovar o aumento do capital 
social da Companhia de R$ 272.259.877,94 (duzentos e setenta e dois milhões, duzentos e cinquenta 
e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais noventa e quatro centavos) para R$ 272.261.774,32 
(duzentos e setenta e dois milhões, duzentos e sessenta e um mil, setecentos e setenta e quatro reais 
e trinta e dois centavos), representando, portanto, um aumento no montante de R$ 1.896,38 (mil 
oitocentos e noventa e seis reais e trinta e oito centavos), em decorrência do exercício de opções de 
compra de ações da Companhia outorgadas no âmbito do Plano de Opção de Compra de Ações 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 20 de maio de 2022 
(“Plano”), mediante a emissão de 189.638 (cento e oitenta e nove mil, seiscentas e trinta e oito) novas 
ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,01 (um 
centavo de real) cada, subscritas nos termos dos boletins de subscrição de ações que integram esta 
ata como seu Anexo I, não sendo aplicável o direito de preferência aos acionistas da Companhia no 
contexto do aumento de capital ora aprovado, nos termos do Plano. 5.2. Em decorrência da delibera-
ção aprovada no item 5.1 acima, alterar o caput Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 272.261.774,32 (duzentos e setenta 
e dois milhões, duzentos e sessenta e um mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos), dividido em 11.032.538 (onze milhões, trinta e duas mil, quinhentas e trinta e oito) ações 
ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: A Companhia poderá adquirir 
suas próprias ações nos termos do Artigo 30, da Lei das S.A., especialmente para mantê-las em 
tesouraria, para cancelamento ou para posterior alienação. Parágrafo Segundo: As ações não poderão 
ser doadas, caucionadas, empenhadas oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, 
salvo se houver previsão distinta no acordo de acionistas da Companhia e no acordo de cotistas 
celebrados em 25 de maio de 2022, arquivados na sede social da Companhia (“Acordos”). A penhora 
ou oneração de qualquer forma das ações não assegurará o direito de ingresso de qualquer terceiro 
ao quadro social da Companhia. Parágrafo Terceiro: A Companhia não emitirá, em nenhuma hipótese, 
partes beneficiárias. Parágrafo Quarto: A Companhia possui capital autorizado, nos termos do artigo 
168 da Lei das S.A., com limite de aumento fixado em 260.604 (duzentas e sessenta mil, seiscentas 
e quatro) ações ordinárias da Companhia, que serão utilizadas exclusivamente para outorgar opção 
de compra de ações no contexto do plano de opção de compra de ações da Companhia. Parágrafo 
Quinto: As emissões para aumento de capital dentro do limite autorizado, nos termos previstos neste 
Estatuto Social, serão realizadas mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia. 
Parágrafo Sexto: Nos termos do §3º do artigo 171 da Lei das S.A., os acionistas não terão direito de 
preferência na outorga e no exercício de opção de compra de ações da Companhia.” 5.3. Ainda em 
decorrência da deliberação aprovada no item 5.1 acima, escriturar o aumento de capital social no Livro 
de Registro de Ações da Companhia; 5.4. Tomar conhecimento da renúncia apresentada por (i) 
Nicolas Gutierrez Londono, colombiano, casado em regime de comunhão parcial de bens, economista, 
portador do RNE nº V354284-B-DIREX/PF, inscrito no CPF/ME sob o nº 058246717-96, com endereço 
comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, 153, 
4° andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-120, ao cargo de Presidente do Conselho de Administra-
ção da Companhia, e (ii) Eduardo Silva Bento de Souza, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 34388466-5 e inscrito no CPF/ME sob o nº226.642.148-45, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gregório Paes de Almeida, 1081, 
Alto de Pinheiros, CEP 05450-001, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, 
conforme termos de renúncia apresentados à Companhia nesta data, anexos à presente ata conforme 
Anexo II. 5.5. Eleger e reeleger como membros do conselho de administração da Companhia, para 
um mandato unificado de 2 (dois) anos a contar da presente data, nos termos previstos no Estatuto 
Social e acordo de acionistas da Companhia: (i) Ricardo Fernandes de Souza Costa, brasileiro, 
casado com separação total de bens, empreendedor, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 103.899.576-5, inscrito no CPF/ME sob o n° 605.476.260-53, residente e domiciliado em Portugal, 
na Cidade de Lisboa, na Rua Santo Antonio a Estrela, nº 33, apartamento 2 esquerdo, CEP 1350-291, 
para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Marcos Leonel Leal, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.761.067-X, inscrito no CPF/ME 
sob o n° 286.177.828-89, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Peixoto Gomide, nº 2.055, apartamento 151, Jardim Paulista, CEP 01409-003, para o cargo de 
membro do Conselho de Administração; (iii) Ari Gorenstein, brasileiro, casado com comunhão 
parcial de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.828.215-0, inscrito no CPF/
ME sob o n° 136.447.108-64, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Joaquim Antunes, nº 865, apartamento 23, Pinheiros, CEP 05415-12, para o cargo de mem-
bro do Conselho de Administração; (iv) Fernando Campora, brasileiro, casado, administrador 
público, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.897.557-2, inscrito no CPF/ME sob o 
n° 263.558.828-71, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda 
Jau nº 1188, apartamento 4, Jardim Paulista, CEP 01420-002, para o cargo de membro do Conselho 
de Administração; (v) Gabriel Felzenszwalb, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 118836949 IFP/RJ, inscrito no CPF/
ME sob o n° 081.208.657-07, com endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Avenida Bartolomeu Mitre, nº 336, 5º andar, Leblon, CEP 22431-002, para o cargo de 
membro do Conselho de Administração; (vi) Fabricio Bossle, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 6.893.304-8, inscrito no CPF/ME sob o n° 017.096.779-45, 
com endereço comercial na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Fernandes de Barros, nº 
514, Alto da XV, CEP 80.045-390, para o cargo de membro do Conselho de Administração; e (vii) 
Julia Rizzo Carreira e Alburquerque, brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 64063765-6, inscrito no CPF/ME sob o n° 095.179.497-31, residente e domiciliada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itacema, nº 65, apartamento 2, Itaim Bibi, CEP 
04530-050, para o cargo de membro do Conselho de Administração. 5.5.1. Os membros do con-
selho de administração da Companhia ora eleitos declararam estar totalmente desimpedidos, nos 
termos do Artigo 147 da Lei das S.A. para o exercício de suas funções, em especial declaram sob as 
penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração de sociedades e nem 
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 5.5.2. Os membros do 
conselho de administração da Companhia ora eleitos tomarão posse nos seus cargos mediante a 
assinatura dos respectivos termos de posse na forma do Anexo III à presente, lavrados no Livro de 
Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. São 
Paulo, 25 de maio de 2022. Assinaturas: Mesa: Marcos Leonel Leal – Presidente; Ari Gorenstein – 
Secretário. Acionistas Presentes: Ajaccio Fundo de Investimento em Participações Multiestra-
tégia (p. FRAM Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.), Nome: Nicolas Gutierrez 
Londono – Diretor; Nome: Gustavo Friozzi Tonetti – Diretor; Volimo Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, (p. BTG Pactual Gestora de Investimento Alternativos Ltda.), Por: 
Camile Meirelles Lavinas Savi Ferreira – Procuradora, Por: Carlos Bernardo de Sá Kessler – Sócio; 
XPA Trafalgar EVN Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, (p. Trafalgar Gestão 
de Recursos Ltda.), Por: Paulo Eikievicius Corchaki – Diretor. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 316.309/22-9 em 23/06/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

E-Vino Comércio de Vinhos S.A.
CNPJ/ME nº 17.392.519/0001-65 – NIRE 35.300.511.891

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 25 de maio de 2022
1. Data, Hora e Local: 25 de maio de 2022, às 09:30 horas, na sede social da E-Vino Comércio de 
Vinhos S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela 
Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01415-906. 2. Convocação e Presença: nos termos do 
artigo 17, Parágrafo Quarto do Estatuto Social da Companhia, foram dispensadas as formalidades para 
convocação, em decorrência da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
3. Mesa: Presidente: Marcos Leonel Leal; Secretário: Ari Gorenstein. 4. Ordem do Dia: (i) tomar 
conhecimento da renúncia apresentada pelo Eurico Coelho Cruvinel Neto em 11 de maio de 2022, ao 
cargo de Diretor Sem Designação Específica da Companhia; e (ii) deliberar sobre a eleição e reeleição 
dos membros da Diretoria da Companhia, para unificação dos mandatos e alteração do prazo destes. 
5. Deliberações: Após análise e discussão, os membros do Conselho de Administração decidiram, 
por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 5.1. Tomar conhecimento da renúncia 
apresentada pelo Eurico Coelho Cruvinel Neto, brasileiro, casado em regime de separação total de 
bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.436. 94-X, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 606.696.401-15, residente e domiciliado na SHIN QL 15, Conjunto 17, Casa 9, CEP:71535-275, 
na Cidade de Brasília, Estado do Distrito Federal, ao cargo de Diretor Sem Designação Específica, 
conforme termo de renúncia apresentado à Companhia no dia 11 de maio de 2022. 5.2. Eleger e 
reeleger, como membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos a 
contar da presente data: (i) Alexandre Bratt, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.638.431, inscrito no CPF/ME sob o 
nº288.800.158-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com ende-
reço comercial na Rua Bela Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01415-906, para o Cargo de 
Diretor Presidente; (ii) Marcos Leonel Leal, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 23.761.067-X, inscrito no CPF/ME sob o nº 286.177.828-89, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Peixoto Gomide, nº 2.055, apartamento 151, 
Jardim Paulista, CEP 01409-003, para o cargo de Diretor Financeiro; (iii) Ari Gorenstein, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.328.215-0, inscrito no CPF/ME sob o 
nº136.447.108-64, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Bela Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01415-906, para o Cargo de Diretor 
de Produtos; (iv) Maria Eduarda Bochner, brasileira, casada em regime da comunhão parcial de 
bens, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 52.812.826-7, inscrita no CPF/ME sob o nº 
082.360.937-51, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Bela Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01415-906, para o Cargo de Diretora 
Sem Designação Específica; (v) Diego de Biaggi Bonassa, brasileiro, casado, economista, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 44.870.225-3, inscrito no CPF/ME sob o nº 350 040 048 54, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Bela 
Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01415-906, para o Cargo de Diretor Sem Designação 
Específica; (vi) Fábio Feher Merlo, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador da cédula 
de identidade RG nº 1926599, inscrito no CPF/ME sob o nº 294.032.738-60, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Bela Cintra, nº 986, 
15º andar, Consolação, CEP 01415-906, para o Cargo de Diretor Sem Designação Específica; (vii) 
Eduardo Silva Bento de Souza, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade 
RG nº 34.388.466-5 e inscrito no CPF/ME sob o nº 226.642.148-45, com endereço comercial na Rua 
Bela Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01.415-906, São Paulo/SP, para o Cargo de Diretor 
Sem Designação Específica; e (viii) Rodrigo Labegalini Anunciato, brasileiro, casado, administrador, 
portador da cédula de identidade RG nº33.525.026-9 e inscrito no CPF/ME sob o nº 220.031.388-89, 
com endereço comercial na Rua Bela Cintra, nº 986, 15º andar, Consolação, CEP 01.415-906, São 
Paulo/SP, para o cargo de Diretor Sem Designação Específica. 5.2.1. Os membros da Diretoria ora 
eleitos tomarão posse nos seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse na 
forma do Anexo I à presente ata, lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria da 
Companhia. 6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 
25 de maio de 2022. Ass.: Mesa: Marcos Leonel Leal – Presidente; Ari Gorenstein – Secretário. 
Membros do Conselho de Administração Presentes: Marcos Leonel Leal; Ricardo Fernandes de 
Sousa Costa; Ari Gorenstein; Gabriel Felzenszwalb; Fabricio Bossle; Julia Rizzo Carreira e 
Albuquerque. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 316.311/22-4 
em 23/06/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Bom Valor Tecnologia S.A. 
CNPJ/MF nº 35.450.445/0001-58 – NIRE 35.300.562.666

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Nos termos do Artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, ficam os acionistas, devidamente convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, conforme segue: Dia 
e Hora: 20 de julho de 2022, às 10:00 horas, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, a maioria do capital social votante da Companhia; e 20 de julho de 2022, 
às 10:30, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas. Local: Sede 
social da Companhia, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1755, Box 97, Jardim Paulistano, CEP 01452-001. Ordem do Dia: Em Assembleia Ordinária, 
deliberar sobre: (i) Prestação de contas da Diretoria, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; e (ii) Destinação 
do resultado do exercício sociai encerrado em 31 de dezembro de 2021. Em Assembleia Extraor-
dinária, deliberar sobre: (iii) renúncia apresentada por Conselheiro da Administração; e (iv) eleição 
de novos membros do Conselho da Administração da Companhia. São Paulo, 12 de julho de 2022. 
Rodrigo Porto Lauand – Presidente do Conselho da Administração.
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ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A. 
CNPJ/MF nº 10.635.691/0001-53 – NIRE 35.300.352.432 – (Companhia Aberta) 

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de dezembro de 2021
1. Data, Local e Hora: Aos 10 de dezembro de 2021, às 10 horas, na sede social da ViaRondon 
Concessionária de Rodovia S.A., localizada na Cidade de Lins, Estado de São Paulo, na Rua João 
Moreira da Silva, nº 509, Bairro Jardim Americano, CEP 16.400-660 (“Companhia”). 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos os membros efetivos do 
Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo 
Constantino, que escolheu o Sr. Marcos Máximo para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: (I) eleição dos 
membros da diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Reunião, após a análise e discussão 
da matéria objeto da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deli-
beraram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Reeleger os seguintes membros 
para compor a Diretoria da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar 
as contas do exercício social de 2023: (i) Marcos Máximo de Novaes Mendonça, brasileiro, casado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 08.213.736-5 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/
MF sob o nº 004.709.737-06, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1.608, 13º andar, cj. 131, Vila Olímpia, CEP 04548-005, para o 
cargo de Diretor Financeiro, Diretor Administrativo e Diretor de Relações com Investidores;; (ii) 
Guilherme Bastos Martins, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 65.434.294-5 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 782.287.606-63, domiciliado na Cidade de Lins, Estado de São 
Paulo, com escritório na Rua João Moreira da Silva, nº 509, Jardim Americano, CEP 16400-660, 
para o cargo de Diretor Presidente e (iii) Fábio Abritta Filho, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG sob o nº 4.301.284 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 551.980.668-34, domiciliado 
na Cidade de Lins, Estado de São Paulo, com escritório na Rua João Moreira da Silva, nº 509, Jardim 
Americano, CEP 16400-660, para o cargo de Diretor Institucional. 5.2. Os membros da Diretoria 
ora eleitos tomam posse dos respectivos cargos mediante assinatura do termo de posse, lavrado em 
livro próprio da Companhia. Ademais, os Diretores, ora eleitos e acima qualificados, declaram, sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 5.4.1. 
As referidas declarações encontram-se arquivadas na sede da companhia. 5.4.1. Cada membro da 
Diretoria da Companhia ora eleito fará jus a uma remuneração anual no montante de até R$ 39.600,00 
(trinta e nove mil e seiscentos reais). 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, uma vez lida, aprovada e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Ricardo Constantino – Presidente; Sr Marcos 
Máximo – Secretário. Conselheiros Presentes: (i) Ricardo Constantino; (ii) Antônio Roberto Beldi; 
(iii) Paulo Sergio Coelho; e (iv) Ricardo de Souza Adenes. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Lins, 10 de dezembro de 2021. Assinatura: Marcos Máximo de Novaes Mendonça – Secretário. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 3.209/22-2 em 07/01/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

BRVias Holding VRD S.A.
CNPJ/MF nº 12.321.274/0001-61 – NIRE 35.300.352.441

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 25 de abril de 2022
1. Data, Local e Hora: Aos 25 dias do mês de abril de 2022, às 11:00 horas, na sede social da BRVias 
Holding VRD S.A., localizada na Cidade de Lins, Estado de São Paulo, na Rua João Moreira da Silva, 
nº 509, Sala A, Bairro Jardim Americano, CEP 16.400-660 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das Sociedades por Ações”), conforme alterada, em virtude da presença dos acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. 3. Publicações: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras 
e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021 foram publicados no jornal Data Mercantil, impresso e digital, nas páginas 09 e 10,11,12 e 
13, respectivamente, na edição de 03 de maio de 2022, e disponibilizados aos acionistas, juntamente 
com os demais documentos e informações relativas à ordem do dia, na sede da Companhia e no site 
da Comissão de Valores Mobiliários, em conformidade com o artigo 133 da Lei das Sociedades por 
Ações. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo Constantino, que escolheu o Sr. 
Marcos Máximo de Novaes Mendonça para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Exame e discussão a 
respeito: (i) das contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) da apreciação 
da destinação dos resultados apurados com relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021; (iii) da eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) da fixação 
da remuneração anual global dos administradores da Companhia; 6. Deliberações: Após análise e 
discussão, os acionistas, por unanimidade de votos e sem ressalvas, decidiram: 6.1. Aprovar as contas 
dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 6.2. Consignar que não houve 
lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, tendo sido apurado 
prejuízo no valor de R$ R$ 66.502.855,57 (Sessenta e Seis Milhões e Quinhentos e Dois Mil e Oito-
centos e Cinquenta e Cinco Reais e Cinquenta e Sete Centavos), restando, portanto, prejudicada a 
distribuição de dividendos aos acionistas pela Companhia. 6.3. Eleger os seguintes membros para 
compor o Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordiná-
ria que aprovar as contas do exercício social de 2021: (i) Ricardo Constantino, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 671.071 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 546.988.806-10, com endereço comercial na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Dom Jaime de Barros Câmara, nº 300, Sala 08, CEP 09895-400, como Presidente 
do Conselho de Administração; (ii) Antônio Roberto Beldi, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.169.337-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 618.760.038-04, com 
endereço comercial na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, nº 154, Bloco “D”, CEP 18110-901, como membro efetivo do Conselho de Administração; 
(iii) Paulo Sergio Coelho, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
426.172 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 162.329.256-53, com endereço comercial na Cidade 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Avenida Dom Jaime de Barros Câmara, nº 300, 
Sala 08, CEP 09895-400, como membro efetivo do Conselho de Administração; e (iv) Ricardo de 
Souza Adenes, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 410.163 GDF, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 183.617.141-20, com endereço comercial na Cidade de Votorantim, Estado 
de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 154, Bloco “D”, CEP 18110-901, como 
membro efetivo do Conselho de Administração. 6.3.1. Os membros do Conselho de Administração ora 
eleitos tomam posse dos respectivos cargos mediante assinatura do termo de posse, lavrado em livro 
próprio da Companhia. Ademais, os Conselheiros, ora eleitos e acima qualificados, declaram, sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. As 
referidas declarações encontram-se arquivadas na sede da companhia. 6.4. Aprovar a remuneração 
global dos administradores conforme apresentado na ordem do dia; 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Ricardo Constantino – Presidente; 
e Sr. Marcos Máximo de Novaes Mendonça – Secretário. Acionistas: (i) Fundo de Investimento em 
Participações Volluto (por Modal Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. – Administradora); 
e (ii) Splice do Brasil Telecomunicações e Eletrônica S.A. (por Antônio Roberto Beldi – Diretor). Confere 
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de abril de 2021. Marcos Máximo de Novaes 
Mendonça – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 280.935/22-5 em 02/06/2022. Gisela Simiema 
Ceschin – Secretária Geral.

BRVias Holding VRD S.A.
CNPJ/MF nº 12.321.274/0001-61 – NIRE 35.300.352.441

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de abril de 2021
1. Data, Local e Hora: Aos 10 abril de 2021, às 13:00 horas, na sede social da BRVIAS Holding VRD 
S.A., localizada na Cidade de Lins, Estado de São Paulo, na Rua João Moreira da Silva, nº 509, Sala A, 
Bairro Jardim Americano, CEP 16.400-660 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença de todos os membros efetivos do Conselho de Administração 
da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo Constantino, que escolheu 
o Sr. Marcos Máximo de Novaes Mendonça para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) 
manifestação acerca do Relatório da Administração, das contas da administração e das Demonstrações 
Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 (ii) 
apreciação da proposta da administração para a destinação dos resultados apurados com relação 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (iii) a eleição dos membros da Diretoria 
da Companhia; e (iv) a fixação da remuneração dos membros eleitos da Diretoria da Companhia. 5. 
Deliberações: Instalada a Reunião, após a análise e discussão da matéria objeto da ordem do dia, 
os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições: 5.1. Apreciar e aprovar, nos termos do Artigo 19 (x), do Estatuto Social da 
Companhia, o Relatório da Administração, as contas da administração e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, os quais deverão 
ser submetidos à Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 5.2. Aprovar, nos termos do Artigo 19 
(ix), do Estatuto Social da Companhia, a proposta da administração para a destinação dos resultados 
apurados com relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, que deverá ser 
submetida à Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 5.3. Reeleger os seguintes membros para 
compor a Diretoria da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as 
contas do exercício social de 2022: (i) Maria Zélia Rodrigues de Souza França, brasileira, casada, 
gerente financeira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 37.521.997-3 SSP/MG, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 442.337.286-04, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Funchal, nº 551, 10º andar, CEP 04551-060, para o cargo de Diretora sem designação específica; 
e (ii) Ricardo de Souza Adenes, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 410.163 GDF, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.617.141-20, com endereço comercial na Cidade 
de Votorantim, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 154, Bloco “D”, 
CEP 18110-901, para o cargo de Diretor sem designação específica. 5.3.1. Os membros da Diretoria 
ora eleitos tomam posse dos respectivos cargos mediante assinatura do termo de posse, lavrado em 
livro próprio da Companhia. Ademais, os Diretores, ora eleitos e acima qualificados, declaram, sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. As 
referidas declarações encontram-se arquivadas na sede da companhia. 5.3.2. As referidas declarações 
encontram-se arquivadas na sede da companhia. 5.4. Os membros do Conselho de Administração 
eleitos na Assembleia Geral Ordinária da Companhia, realizada nesta data, não farão jus à remune-
ração até a realização da próxima Assembleia Geral Ordinária da Companhia, destinada a apreciar as 
contas e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2022. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encer-
rada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, uma vez lida, aprovada e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Ricardo Constantino – Presidente; Sr. Marcos Máximo 
de Novaes Mendonça – Secretário. Conselheiros Presentes: (i) Paulo Sergio Coelho; (ii) Ricardo de 
Souza Adenes; e (iii) Antônio Roberto Beldi. Confere com a original lavrada em livro próprio. Lins/SP, 
10 de abril de 2021. Marcos Máximo de Novaes Mendonça – Secretário. JUCESP – Registrado sob 
o nº 213.211/21-0 em 11/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Bioactive Biomateriais S.A.
CNPJ/ME nº 09.474.192/0001-42 – NIRE 35.300.471.385

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária – Edital de Convocação
1. Data, horário e formato da Assembleia: Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada sob a forma digital nos termos da 
Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020, em primeira convocação, no dia 18 de julho 
de 2022, às 17:00 horas. 2. Local - endereço eletrônico da Assembleia: A reunião será instalada 
no endereço eletrônico a seguir, onde os acionistas poderão participar, discutir e proferir seus votos 
(caso não tenham enviado boletim de voto à distância com antecedência): https://bityli.com/WlCDRU. 
3. Documentos para cômputo da Presença dos Acionistas: Para que os acionistas sejam consi-
derados presentes à assembleia deverão enviar, com a devida antecedência, o seguinte documento 
por e-mail ao endereço eletrônico ri@bioactive.com.br ou em via física para o endereço da sede da 
Companhia, aos cuidados do Sr. André Luiz Helmeister: procuração outorgada nos termos do art. 126, 
§ 1º da Lei n. 6.404/76, caso o acionista pretenda ser representado por procurador na assembleia. 
Tal documento deve ser recebido no prazo máximo de 30 minutos antes do início da assembleia, sob 
pena do acionista não ser considerado presente ao conclave, ressalvadas as exceções constantes 
do art. 5º da Instrução Normativa DREI nº 79. 4. Cômputo do voto dos Acionistas: A votação a 
distância dos acionistas pode ocorrer mediante o envio de boletim de voto a distância e/ou mediante 
atuação remota, via sistema eletrônico, no momento da assembleia. O boletim de voto a distância será 
enviado aos acionistas na data da primeira publicação desta convocação, por e-mail ou por correio, no 
endereço eletrônico ou físico de cada acionista constante dos arquivos da Companhia. O boletim de 
voto a distância deve ser devolvido à companhia no mínimo 5 (cinco) dias antes da data da realização 
do conclave por e-mail ao endereço eletrônico ri@bioac tive.com.br, ou em via física para o endereço 
da sede da Companhia, aos cuidados do Sr. André Luiz Helmeister. 5. Ordem do Dia: Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i) aprovação das contas dos administradores, o relatório da administração da Compa-
nhia e as demonstrações financeiras da Companhia relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021; (ii) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, na forma 
do Artigo 7º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de sincronizar o mandato 
dos Conselheiros com o ano fiscal da Companhia; Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) exercício 
do Bônus de Subscrição; (iv) integralização das ações emitidas na Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 30 de maio de 2022; (v) conversão de Debêntures em ações; (vi) emissão 
de ações da Companhia em virtude da conversão de Debêntures; (vii) aumento do capital social da 
Companhia: transcorrido o prazo para exercício do direito de preferência e considerando as conversões 
a serem realizadas, homologar o aumento do capital social da Companhia; e (viii) cancelamento de 
ações em tesouraria. 6. Publicação: Ficam os Senhores informados que este Edital de Convocação 
será publicado em jornal no dia 09 de julho de 2022, sem prejuízo de seu envio por e-mail a todos os 
acionistas com contrarrecibo. André Luiz Helmeister – Presidente do Conselho de Administração. 
 (09, 12 e 13/07/2022)

Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de 
Títulos e Valores Mobiliários

CNPJ nº 42.584.318/0001-07 – NIRE 35.300.132.807
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 25 de abril de 2022

Hora e Local: 14:00 horas, na sede social, na sede social da Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de 
Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 42.584.318/0001-07 (“Companhia”), localizada 
na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 700, 10º andar (parte) e 12º e 14º andares (partes), 
Itaim Bibi, cidade e estado de São Paulo. Convocação e Quorum: Acionista representando a totalidade 
do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Marcelo Augusto Ramos; Secretária: Maria Gabriela 
Metz Brea de Gutierrez Alvarez. Documentos lidos na Assembleia e autenticados: Relatório da 
Administração e Demonstrações Financeiras da Companhia, juntamente com o parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, publicados no jornal 
“Valor Econômico” dos dias 23 de março de 2022, páginas E13 e E14. Deliberações: Todas tomadas 
pelos votos do acionista único: (a) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária, conforme 
faculta o art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”); (b) foi dispensada a convocação pela 
imprensa na forma do art. 124, § 4º, da LSA, e dispensada a publicação de anúncios nos termos do 
art. 133, § 5º da LSA; (c) foram examinadas, discutidas e aprovadas as contas da administração e as 
demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021; (d) foi aprovada a destinação de montante equivalente a R$ 26.235.609,24 (vinte e seis 
milhões, duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e nove reais e vinte e quatro centavos) à conta 
Reserva de Lucros – Estatutária da Companhia; (e) foi aprovada a distribuição do dividendo mínimo 
obrigatório no montante de R$ 8.745.203,08 (oito milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, duzentos 
e três reais e oito centavos), correspondente aos lucros auferidos pela Companhia no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; (f) foi aprovada a verba global e anual dos administradores 
da Companhia, que será no valor de até R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), a ser 
distribuída entre os Diretores conforme deliberação da Diretoria; (g) foi eleito para compor a Diretoria 
da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária (AGO) do ano de 2023, o Sr. Teo-
doro Zemella Bruno de Lima, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 
18.628.643 – SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 094.077.858-07, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, com escritório na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 700, 10º 
andar (parte) e 12º a 14º andares (partes), Itaim Bibi, CEP 04542-000; (h) o Diretor ora eleito declara 
não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer a atividade 
mercantil, conforme declaração arquivada na sede da Companhia; (i) o Diretor ora eleito preenche 
todas as condições estabelecidas na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.122, de 2 de 
agosto de 2012, necessárias para o exercício do cargo para o qual foi eleito, conforme o caso; e (k) 
nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, que foi 
lida e aprovada por todos os presentes. Assinaturas dos Presentes: Marcelo Augusto Ramos – Pre-
sidente; Maria Gabriela Metz Brea de Gutierrez Alvarez – Secretária; Banco de Investimentos Credit 
Suisse (Brasil) S.A., neste ato representado pelos seus diretores Ivan de Souza Monteiro e Milena 
Weiss Aloisi, na forma de seu Estatuto Social. Certidão: Confere com o original lavrado no livro próprio. 
Marcelo Augusto Ramos – Presidente da Assembleia. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 331.801/22-0 em 01/07/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Credit Suisse Hedging-Griffo 
Wealth Management S.A.

CNPJ/ME nº 68.328.632/0001-12 – NIRE 35.300.324.072
Ata da Reunião da Diretoria realizada em 06 de junho de 2022

Data, hora e local: 06 de junho de 2022, às 12:00 horas, na sede social, à Rua Leopoldo Couto de 
Magalhães Júnior, nº 700, 11º andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Quórum: 
presente a totalidade dos diretores em exercício. Mesa Diretora: Presidente: Teodoro Zemella Bruno 
de Lima; Secretária: Maria Gabriela Metz Brea de Gutierrez Alvarez. Convocação: por meio de avisos 
pessoais. Deliberações: Por unanimidade de votos, (a) os diretores resolvem indicar perante à Comis-
são de Valores Mobiliários (“CVM”) o Sr. Bruno Ferreira Rodrigues, brasileiro, casado, engenheiro, 
inscrito no CPF sob o nº 391.456.218-88 e portador da cédula de identidade RG nº 46.307.888-3, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Jr., 700, 11º andar (parte) – Itaim, eleito na assembleia geral extraordinária 
ocorrida em 06 de junho de 2022, (i) como diretor responsável pelas atividades de consultoria de 
valores mobiliários, conforme determinado pelo art. 4, inciso II, da Resolução CVM nº 19, de 25 de 
fevereiro de 2021 (“Resolução CVM 19”), e (ii) como diretor responsável pelo cumprimento das normas 
estabelecidas pelo art. 8, inciso III da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (“Resolução CVM 
30”); (b) os diretores resolvem indicar perante à CVM, conforme o determinado pelo art. 4, inciso III, 
da Resolução CVM nº 19, de 25 de fevereiro de 2021, a Sra. Maria Gabriela Metz Brea de Guterrez 
Alvarez, argentina, casada, bancária, portador do RNE nº V635549-O/DPF, e inscrita no CPF sob o nº 
233.827.708-22, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório 
na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 700, 13º andar (parte), Itaim Bibi, reeleita na assembleia geral 
ordinária e extraordinária ocorrida em 30 de abril de 2021, como diretora responsável pelo cumprimento 
de regras, procedimentos e controles internos e das normas estabelecidas pela referida Resolução 
CVM 19. Presenças: Maria Gabriela Metz Brea de Gutierrez Alvarez, Luciano Fernandes Telo, Enio 
Shinohara, Bruno Ferreira Rodrigues e Teodoro Zemella Bruno de Lima. Certidão: Confere com o 
original lavrado no livro próprio. Teodoro Zemella Bruno de Lima – Presidente da Assembleia. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 331.817/22-6 em 01/07/2022. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Credit Suisse Hedging-Griffo 
Corretora de Valores S.A.

CNPJ/ME nº 61.809.182/0001-30 – NIRE 35.300.013.409
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 25 de abril de 2022

Hora e Local: 15:00 horas, na sede social da Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 61.809.182/0001-30 (“Companhia”), localizada na Rua Leopoldo Couto de 
Magalhães Jr., nº 700, 11º andar (parte), 13º andar e 14º andar (parte), Itaim Bibi, cidade e Estado 
de São Paulo. Convocação e Quórum: Acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia. Mesa: Presidente: Luiz Guilherme da Costa Manso Moreira de Mendonça; Secretário: 
Alexandre Sedola. Documentos lidos na Assembleia e autenticados: Relatório da Administração e 
Demonstrações Financeiras da Companhia, juntamente com o parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, publicados no jornal “Valor Econômico” 
dos dias 23 de março de 2022, página E15 e E16. Deliberações: Todas tomadas pelo voto do acionista 
único: (a) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária, conforme faculta o art. 130, § 1º, 
da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”); (b) foi dispensada a convocação pela imprensa na forma do 
art. 124, § 4º, da LSA, e dispensada a publicação de anúncios nos termos do art. 133, § 5º da LSA; (c) 
foram examinadas, discutidas e aprovadas as contas da administração e as demonstrações financeiras 
da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (d) foi aprovada 
a absorção de prejuízos à conta Reserva Legal da Companhia no montante de R$ 5.912.510,07 
(cinco milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e dez reais e sete centavos), correspondentes 
ao prejuízo auferido pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 
(e) foi aprovada a absorção de prejuízos à conta Reserva de Lucros – Especial da Companhia no 
montante de R$ 52.927.338,97 (cinquenta e dois milhões, novecentos e vinte e sete mil, trezentos e 
trinta e oito reais e noventa e sete centavos), correspondentes ao prejuízo auferido pela Companhia 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (f) foi aprovada a absorção de prejuízos 
à conta Reserva de Lucros – Estatutária da Companhia no montante de R$ 28.084.422,83 (vinte e 
oito milhões, oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos), corres-
pondentes ao prejuízo auferido pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021; (g) foi aprovada a verba global e anual dos administradores da Companhia, que será no 
valor de até R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), a ser distribuída entre os Diretores conforme 
deliberação da Diretoria; (h) foram reeleitos para compor a Diretoria da Companhia, com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária (AGO) do ano de 2025 (i) o Sr. Rafael Paixão Gross, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador do RG nº 34.443.731-0 SSP/BA e inscrito no CPF sob 
o nº 010.497.535-00, como Diretor sem designação específica; (ii) o Sr. Teodoro Zemella Bruno de 
Lima, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 18.628.643 – SSP/SP 
e inscrito no CPF sob o nº 094.077.858-07, como Diretor sem designação específica; (iii) o Sr. Mar-
cello Antônio Chilov Luzetti, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 23.069.138-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 255.435.748-00, como Diretor sem designação 
específica; (iv) o Sr. Guilherme Ferrante Poças, brasileiro, divorciado, advogado, portador do RG 
nº 28.993.052-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 284.846.138-10, como Diretor sem designação 
específica; (v) o Sr. Aecto Antonio de Campos Pinto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.347.960-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 043.432.548-10, como 
Diretor sem designação específica; (vi) o Sr. Luiz Guilherme da Costa Manso Moreira de Mendonça, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 1.972.638-1 
SSP/GO e inscrito no CPF sob o nº 533.134.611-15, como Diretor sem designação específica; (vii) 
o Sr. Alexandre Sedola, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 
9.021.756-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 898.108.998-15, como Diretor sem desginação espe-
cífica; (viii) o Sr. Leonardo Raibin, brasileiro, solteiro, bancário, portador da cédula de identidade RG 
nº 27.331.485-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 262.058.568-67, como Diretor sem designação 
específica; (ix) a Sra. Maria Gabriela Metz Brea de Gutierrez Alvarez, argentina, casada, bancária, 
portadora do RNE nº V635549-O/DPF, e inscrita no CPF sob o nº 233.827.708-22, como Diretora 
sem designação específica; e (x) o Sr. Augusto Afonso Martins, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.311.081-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 
289.816.118-74, como Diretor sem designação específica, todos residentes e domiciliados na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 700, 10º 
andar (parte) e 12º a 14º andares (partes), Itaim Bibi, CEP 04542-000; (i) nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, que foi lida e aprovada por todos 
os presentes. Assinaturas dos Presentes: Presidente: Luiz Guilherme da Costa Manso Moreira de 
Mendonça; Secretário: Alexandre Sedola. Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A, neste 
ato representado pelos seus diretores Ivan de Souza Monteiro e Milena Weiss Aloisi, na forma de seu 
Estatuto Social. Certidão: Confere com o original lavrado no livro próprio. Luiz Guilherme da Costa 
Manso Moreira de Mendonça – Presidente da Assembleia. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 331.531/22-7 em 01/07/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Concessionária Linha Universidade S.A. 
CNPJ/ME nº 35.588.161/0001-22 – NIRE 35.300.545.044

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de junho de 2022
I. Data, Hora e Local: Realizada em 10 de junho de 2022, às 10h00, na sede social da Concessioná-
ria Linha Universidade S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Olimpíadas, nº 134, 11º andar, Condomínio Alpha Tower, Vila Olímpia, CEP 04551-000. II. 
Convocação e Presença: Convocação realizada nos termos do Artigo 11, Parágrafo Quinto do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”); reunião instalada por vídeo conferência com a 
participação de todos os membros do Conselho de Administração da Concessionária Linha Universi-
dade S.A. (“Conselheiros”), a saber: Sr. André Lima de Angelo, Sr. Diego Marín García, o Sr. Pedro 
Enrique Mengotti Fernandez de los Rios, Sr. Mathieu Pierre Henri Lebègue, Sr. Iñigo Rozas Cano e o 
Sr. Denis Roberto de Castro. III. Mesa: Sr. André Lima De Angelo (Presidente) e Sr. Javier Serrada 
Quiza (Secretário). IV. Ordem do Dia: Nos termos do Artigo 11, Parágrafo Nono, alínea “vii” do Esta-
tuto Social, deliberar sobre (a) celebração, pela Companhia, do “Contrato de Administração de Contas” 
com, dentre outras partes, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 
(“BNDES”), o Agente Administrativo do CPG (conforme será definido Contrato de Administração de 
Contas), determinados bancos fiadores (“Bancos Fiadores”), determinados credores dos endivida-
mentos originais da Companhia (“Credores do Endividamento Original da Companhia”) e o banco 
administrador de contas designado pelas partes do Contrato de Administração de Contas, o qual 
regulará a abertura, manutenção e operação de contas vinculas pela Companhia no âmbito da cons-
trução, fornecimento, instalação, testes, comissionamento, operação e manutenção da Linha 6 – Laranja, 
do metrô da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil (“Projeto” e “Contrato de Administração 
de Contas”, respectivamente); (b) a celebração, pela Companhia, do “Segundo Aditamento e Conso-
lidação ao Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia de Ações e Outras Avenças” com, dentre 
outras partes, a Acciona Construcción, S.A. (“Acciona Construcción”), a STOA Metro Brazil I S.A.S. 
(“STOA Brazil”), a Linha Universidade Investimentos S.A. (“LUI”) e a SocGen Inversiones Financieras 
S.L. (“SGIF”, e, quando em conjunto com a Acciona Construcción, a STOA Brazil e a LUI, os “Acio-
nistas da Companhia”), o BNDES e os Bancos Fiadores, que deverá ser arquivado na sede da 
Companhia e devidamente registrado nos cartórios de registro de títulos e documentos lá especifica-
dos, prevendo, dentre outros assuntos, a alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da 
Companhia em benefício do BNDES e dos Bancos Fiadores e dos Credores do Endividamento Ori-
ginal da Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária”); (c) a celebração, pela Companhia, do “Primeiro 
Aditamento e Consolidação Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças” com, dentre outras partes, o BNDES, os Bancos Fiadores e os Credo-
res do Endividamento Original da Companhia, que deverá ser devidamente registrado nos cartórios 
de títulos e documentos lá especificados, prevendo, dentre outros assuntos, a cessão fiduciária dos 
direitos creditórios de titularidade da Companhia, notadamente em razão do Concessão Patrocinada 
nº 15/2013 celebrado em 18 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia (na qualidade 
de cessionária da Concessionária Move São Paulo S.A.) e o Estado de São Paulo, representado pela 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos do Estado de São Paulo (“Contrato de Cessão Fiduciária”); 
(d) a celebração, pela Companhia, do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios dos 
Empréstimos Subordinados de Acionistas” com, dentre outras partes, as Acionistas da Companhia, 
determinadas Acionistas Garantidoras (conforme será definido Contrato de Administração de Contas), 
o BNDES, os Bancos Fiadores, o Agente Administrativo CPG e o Agente Intercredores, prevendo a 
outorga de cessão fiduciária dos direitos creditórios relacionados aos Empréstimos Subordinados de 
Acionistas, conforme lá definido (“Contrato de Cessão Fiduciária de Empréstimos Subordinados”); (e) 
ratificação da Carta de Fiança nº 2.087.332-9, emitida pelo Bradesco S.A. em 03 de maio de 2022, 
nos termos da cláusula 23.2 do Amended and Restated Engineering, Procurement and Construccion 
Contract, relacionado à implantação do Projeto (“Garantia Financeira EPC”); (f) celebração, pela 
Companhia, da garantia de primeira demanda a ser emitida pela Société Générale, S.A., em favor da 
Companhia, do BNDES, da TMF Brasil Administração e Gestão de Ativos Ltda. (“SG Shareholder 
Guarantee”); (g) celebração, pela Companhia, da garantia de primeira demanda a ser emitida pela 
STOA, Société Anonyme, em favor da Companhia, do BNDES, da TMF Brasil Administração e Gestão 
de Ativos Ltda. (“STOA Shareholder Guarantee”); (h) a ratificação das aprovações havidas na Ata de 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 21 de dezembro de 2021; (i) a autorização à 
Diretoria da Companhia ou aos seus procuradores, para praticar(em) todos e quaisquer atos e 
celebrar(em) todos e quaisquer documentos necessários e/ou convenientes em razão dos instrumen-
tos mencionados nos itens “a” a “g” acima, incluindo, mas não se limitando a contratação de presta-
dores de serviços e celebração dos respectivos contratos, outorga de procurações pelo prazo esta-
belecidos nos respectivos contratos, declarações, aditamentos, de quaisquer documentos que vierem 
a ser necessários à celebração de tais instrumentos, bem como à implementação das transações 
neles previstas; e (j) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia 
ou por seus procuradores para a celebração dos instrumentos mencionados nos itens “a” a “g” acima, 
bem como à implementação das transações neles previstas. V. Deliberações: Preliminarmente, foi 
aprovado por unanimidade que a presente ata fosse lavrada na forma sumária, conforme autorizado 
pelo Artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Ato seguinte, após leitura, análise 
e discussão das matérias constantes na ordem do dia, foram aprovadas as seguintes matérias, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas: (a) a celebração do Contrato de Administração de Contas; (b) 
a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária; (c) a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; 
(d) a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária de Empréstimos Subordinados; (e) a ratificação 
da celebração da Garantia Financeira EPC; (f) a celebração da SG Shareholder Guarantee; (g) a 
celebração da STOA Shareholder Guarantee; (h) a ratificação das aprovações havidas na Ata de 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 21 de dezembro de 2021; (i) a autorização à 
Diretoria da Companhia ou aos seus procuradores, para praticar(em) todos e quaisquer atos e 
celebrar(em) todos e quaisquer documentos necessários e/ou convenientes em razão dos instrumen-
tos mencionados nos itens “a” a “g” do Item III (Deliberações) acima, incluindo, mas não se limitando 
a contratação de prestadores de serviços e celebração dos respectivos contratos, outorga de procu-
rações pelo prazo estabelecidos nos respectivos contratos, declarações, aditamentos, de quaisquer 
documentos que vierem a ser necessários à celebração de tais instrumentos, bem como à implemen-
tação das transações neles previstas; e (j) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela 
diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a celebração dos instrumentos mencionados 
nos itens “a” a “g” Item III (Deliberações) acima, bem como à implementação das transações neles 
previstas. VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifes-
tação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por pelos Conselheiros: Sr. André Lima de Angelo, Sr. Diego Marín García, o Sr. Pedro 
Enrique Mengotti Fernandez de los Rios, Sr. Mathieu Pierre Henri Lebègue, Sr. Iñigo Rozas Cano e o 
Sr. Denis Roberto de Castro. São Paulo, 10 de junho de 2022. Ass.: Mesa: Sr. André Lima De Angelo 
– Presidente; Sr. Javier Serrada Quiza – Secretário. Membros do Conselho de Administração: Sr. 
Diego Marín García; Sr. Pedro Enrique Mengotti Fernandez de los Rios; Sr. Mathieu Pierre Henri 
Lebègue; Sr. Iñigo Rozas Cano; Sr. Denis Roberto de Castro. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 343.319/22-6 em 07/07/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Banco Credit Suisse (Brasil) S.A.
CNPJ/ME nº 32.062.580/0001-38 – NIRE 35.300.525.841

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 25 de abril de 2022
Hora e Local: 11:00 horas, na sede social do Banco Credit Suisse (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ. Sob 
nº 32.062.580/0001-38 (“Companhia”), localizada na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 700, 
10º andar (parte) e 12º a 14º andares (partes), Itaim Bibi, cidade e Estado de São Paulo. Convocação 
e Quorum: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: 
Milena Weiss Aloisi; Secretário: Marcelo Augusto Ramos. Documentos lidos na Assembleia e 
Autenticados: Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras da Companhia, juntamente 
com o parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2021, publicados no jornal “Valor Econômico” do dia 23 de março de 2022, páginas E11 e E12. 
Deliberações: Todas tomadas pelos votos do acionista único: (a) foi aprovada a lavratura da presente 
ata na forma sumária, conforme faculta o art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”); (b) foi 
dispensada a convocação pela imprensa na forma do art. 124, § 4º, da LSA, e dispensada a publicação 
de anúncios nos termos do art. 133, § 5º da LSA; (c) foram examinadas, discutidas e aprovadas as 
contas da administração e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; (d) foi aprovada a destinação de montante equivalente a 
R$ 15.459.167,75 (quinze milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, cento e sessenta e sete reais 
e setenta e cinco centavos), à conta Reserva de Lucros – Estatutária da Companhia, após a consti-
tuição de Reserva Legal; (e) foi aprovada a distribuição do dividendo mínimo obrigatório no montante 
de R$ 5.153.055,92 (cinco milhões, cento e cinquenta e três mil e cinquenta e cinco reais e noventa 
e dois centavos), correspondente aos lucros auferidos pela Companhia no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021, após a constituição de Reserva Legal; (f) foi aprovada a verba global 
e anual dos administradores da Companhia, que será no valor de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), a ser distribuída entre os Diretores conforme deliberação da Diretoria; (g) foram 
eleitos para compor a Diretoria da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária (AGO) 
do ano de 2023: (i) o Sr. Marcello Antônio Chilov Luzetti, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 23.069.138-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 255.435.748-00, 
como Diretor sem designação específica; e (ii) o Sr. Ivan de Souza Monteiro, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 04.834.564.-9 DIC/RJ e inscrito no CPF sob 
o nº 667.444.077-91, como Diretor sem designação específica; ambos residentes e domiciliados na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 
700, 10º andar (parte) e 12º a 14º andares (partes), Itaim Bibi, CEP 04542-000; (i) os Diretores ora 
eleitos e reeleitos declaram não estar incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei, que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil, conforme declaração arquivada na sede da Companhia; 
(j) os Diretores ora eleitos e reeleitos preenchem todas as condições estabelecidas na Resolução 
do Conselho Monetário Nacional nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, necessárias para o exercício 
dos cargos para os quais foram eleitos ou reeleitos, conforme o caso; e (h) nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, que foi lida e aprovada por todos os 
presentes. Assinaturas dos Presentes: Milena Weiss Aloisi – Presidente; Marcelo Augusto Ramos 
– Secretário; Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A., neste ato representado pelos seus 
diretores Ivan de Souza Monteiro e Milena Weiss Aloisi, na forma de seu Estatuto Social. Certidão: 
Confere com o original lavrado no livro próprio. Marcelo Augusto Ramos – Secretário da Assembleia. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 331.802/22-3 em 01/07/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Vênus Participações e Investimentos S.A.
CNPJ/ME nº 21.042.886/0001-06 – NIRE 35.300.470.257 | (“Companhia”)

Ata da Reunião de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2022, às 10h20 horas, na sede social da Com-
panhia, na Rua Olimpiadas, 205, conj. 142/143, sala L, 04.551-000, São Paulo, SP. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos os acionistas da Companhia, 
nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76 (“LSA”). 3. Publicações: O relatório da administração e 
as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia, referentes ao exercício social de 2021, no 
Jornal Data Mercantil Digital, em 28 de abril de 2022, na página 26 e no Jornal Data Mercantil Impresso, 
em 28 de abril de 2022, na página 30. 4. Composição da Mesa: Presidiu a reunião o Sr. Carlo Alberto 
Bottarelli, que convidou a mim, André Galhardo de Camargo, para secretariar os trabalhos. 5. Ordem 
do Dia: 5.1. Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) Deliberar sobre a reeleição da Diretoria 
Executiva da Companhia; (iv) Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia para 
o biênio 2022/2024; e (v) Deliberar sobre a remuneração dos administradores. 5.2. Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia; e (ii) Deliberar sobre 
a alteração o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia 
Geral Ordinária, o Presidente da mesa determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário 
dos fatos ocorridos, conforme faculta o Artigo 130, § 1º e § 2º da LSA e, após a discussão das matérias 
constantes da Ordem do Dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 6.1. Com relação ao 
item 5.1 (i), da ordem do dia, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar as contas dos administradores, 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 6.2. Com relação ao item 5.1 (ii), da ordem do dia, por 
unanimidade e sem ressalvas, aprovar a proposta da administração para destinação do lucro do exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2021, no montante de R$ 12.104,14, seja destinado integralmente 
aos prejuízos acumulados, nos termos do Art. 189 da LSA. 6.3. Com relação ao item 5.1 (iii), da ordem 
do dia, por unanimidade e sem ressalvas, reeleger o Sr. Carlo Alberto Bottarelli, italiano, casaco, 
engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade para Estrangeiros RNE nº W031334-P, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 185.211.779-68, ao cargo de Diretor Presidente; e reeleger o Sr. Dorival Pagani 
Junior, brasileiro, casaco, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 4.619.140-4(SSP/
PR) e inscrito o CPF/MF sob o nº 879.567.139-00, ambos com endereço profissional na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, nº 205, conjunto 142/143, CEP 04551-000, ao 
cargo de Direitor Adminitrativo – Financeiro. O mandato unificado atual da Diretoria eleita será de 
02 (dois) anos, com início na presente data e término da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as 
contas do exercício social de 2023. 6.3.1. Os Diretores ora eleitos, tomam posse de seus respectivos 
cargos, mediante assinatura dos respectivos termos de posse, com declaração de desimpedimento, 
lavrados em livro próprio e arquivados na sede. 6.4. Com relação ao item 5.1 (iv), da ordem do dia, por 
unanimidade e sem ressalvas, reeleger o Sr. Carlo Alberto Bottarelli, italiano, casado, engenheiro 
civil, portador da Carteira de Identidade para Estrangeiros RNE nº W031334-P, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 185.211.779-68, ao cargo de membro do Conselho de Administração; reeleger o Sr. João 
Villar Garcia, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.030.478-1 
(SSP-SP) e inscrito no CPF sob o nº 796.994.728-04, ao cargo de membro do Conselho de Adminis-
tração; e eleger o Sr. Marcos Paulo Fernandes Pereira, brasileiro, casado, economista, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 30.515.604-4 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o nº 213.793.938-09, 
ao cargo de membro do Conselho de Administração, todos com endereço profissional na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, nº 205, conjunto 142/143, CEP 04551-000. O 
mandato unificado do atual Conselho de Administração eleito será de 02 (dois) anos, com início na 
presente data e término da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social 
de 2023. 6.4.1. Os Conselheiros ora eleitos, tomam posse de seus respectivos cargos, mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse, com declaração de desimpedimento, lavrados em livro 
próprio e arquivados na sede da Companhia. 6.5. Com relação ao item 5.1 (v), da ordem do dia, por 
unanimidade e sem ressalvas, aceitar e referendar a renúncia explícita pelos administradores da 
Companhia quanto ao recebimento de remuneração. 6.6. Com relação ao item 5.2 (i), da ordem do 
dia, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor de 
R$ 12.104,14, passando o capital social dos atuais R$ 8.100.277,99 para R$ 8.112.382,13 , mediante a 
emissão de 12.104,14 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) por ação, calculado na forma do artigo 170, § 1º, da LSA. Como resultado da 
emissão de ações ora referida, o capital social da Companhia passa a ser 8.112.382 (oito milhões 
cento e doze mil trezentas e oitenta e dois) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
6.6.1. O acionista Mercúrio Participações e Investimentos S.A. (“Mercúrio”) decidiu não acompanhar 
o supracitado aumento de capital, renunciando, assim, expressamente ao seu direito de preferência 
na subscrição das novas ações da Companhia que são, nesta ocasião, totalmente subscritas pela 
acionista TPI – Triunfo Participações e Investimentos S.A. (“Triunfo”), nos termos do boletim de 
subscrição anexo à presente ata como Anexo I, e integralizadas neste ato mediante a capitalização de 
Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”), realizados pela Triunfo até 28 de fevereiro 
de 2022. 6.7. Em relação ao item 5.2, (ii), da ordem do dia, por unanimidade e sem ressalvas, em 
razão das deliberações realizadas nos itens acima, os acionistas aprovaram a alteração do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º: O capital social 
é totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, no valor de R$ 8.112.382,13 (oito 
milhões cento e doze mil trezentos e oitenta e dois reais e treze centavos) representado por 8.112.382 
(oito milhões cento e doze mil trezentos e oitenta e dois) ações ordinárias, nominativas, escriturais e 
sem valor nominal.” 6.8. Por fim, os Acionistas da Companhia autorizaram que a Diretoria Executiva 
da Companhia pratique todos os atos necessários à implementação das deliberações acima, bem 
como, ratificar todos os atos já praticados para tais finalidades. 7. Encerramento: Não havendo nada 
mais a ser discutido, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual após 
lida seus termos em voz alta, aprovada e achada conforme foi assinada pelos presentes. São Paulo, 
30 de abril de 2022. Ass.: Mesa: Carlo Alberto Bottarelli – Presidente; André Galhardo de Camargo – 
Secretário. Acionistas: TPI – Triunfo Participações e Investimentos S.A. por Carlo Alberto Bottarelli. 
Mercúrio Participações e Investimentos S.A. por Marcos Paulo Fernandes Pereira e Luiz Eduardo 
Barros Manara. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 333.956/22-9 
em 05/07/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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